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LEI N. I! 2.923/2017, DE 23 DE JUNHO DE 2017. 

"DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO 00 PLANO OE 

CARREIRA E VENCIMENTO DOS PROFISSIONAIS DA 

EDUCAÇÃO PÚBLICA DO MUNICf PIO DE BAIXO GUANDU, DA 

CARREIRA DE SERVIÇO DE APOIO EDUCACIONAL E 

PROFISSIONAIS 

PROVIO~NCIAS ." 

ESPECIALIZADOS, E DÁ OUTRAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de 

suas atr ibu ições que lhe foram conferidas pela LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, faz saber que a Câmara 

Municipal de Baixo Guondu/ES APROVOU e ele SANCIONOU a seguinte Lei: 

TITULO 1 

DO PLANO OE CARREIRA E SEUS OBJETIVOS 

CAPITULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 111 A presente l e i dispõe sobre o Plano de Carreira e Vencimentos dos Profiss ionais 

dn Educaç~o Pública do Município de Baixo GlJilndu, nos termos da leglslaç3o vigente e observadas 

as pecul ia ridades locais. 

Art. 22 O Regime Jurldlco dos profissionais d .-i educação é o mesmo dos demais 

servidores do Município, o bservadas as d isposlçõt!s especificas des ta Lei. 

Art. 31! Aplica m-se aos Profissionais da Educõç3o Pública Municipa l, no que couber, as 

disposições do Es tatuto dos Servidores Públicos Municipais de Baixo Guandu - Lei 1408/90 e 

alterações del;i decorren tes e, na especi ficidade, os termos da presente Lei. 
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Art. 4Q Para cf ei to de provimento, os ca rgos classificam-se: 

1 - CARGOS OE PROVIMENTO EFETIVO - providos median te concu rso púb lico de provas e 

lftu lo!>. 

li - CARGOS OE PROVIMENTO EM COMISSÃO - providos mediante llvrc esco lha do 

Prefeito Municipal. 

Parágrafo Único - Os ca rgos de provimento em comissão, suas atribuições e 

rcsponsabllldades, são definidos em Lei próprl;:i , 

CAPÍTULO li 

DOS OBJETIVOS E DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS DO PLANO 

Art. su O Pl\lno de Carreira e Vencimentos dos Profissionais da Educação Pública do 

Município de Baixo Gu<>ndu tem como objetivos organizar, estrutura r e discip linar a Carreira do 

Magistério, o Quadro Serviços de Apolo Escolar, e o Serviço Especia lizado no âmbito da Educaç:'lo 

Infanti l e Ensino Fundamental, observando os sceuln tcs prlnclplos básicos: 

1 - A va lorização do proíissionn l da educação, que pressupõe: 

a) A unidade do regime de trabalho; 

b) /\ m;inutenção de um sistema permanente de formação continuada acessível a todo 

profissiona l do magistério, de êlpoio escolar, e o serviços educacionais especializados nos termos 

cicsta Lei, com vista ao seu aperf elçoamento profissional e à sua ascensão na carreira; 

e) O estabe lecimento de normas e critérios que privi legiem, para fins de promoção na 

carreira, o mérito proílsslona l, a formação continuada e o esfo rço pessoa l do proílsslona l, 

preponderantemen te sobre o seu tempo de serviço; 

d) li remuncr<Jç~o compallvel com a complexidade das tarefas atribufdas ao servidor e o 

nível de responsabí lidade dele exigida para dcscmpenhor, com eficiência, as atribuições do cargo 

efet ivo de que é ocupante . 

li - A humanização do serviço público, que pressupõe a garantia: 
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a) Oo o ferecimento de condições de traba lho <idcquadas à participação do profissional 

em atlvld<idcs coletivas e decisórias; 

b) Da observância do Plano Municipa l de Educação e dos respecllvos Projetos Político

Pcdaeóeicos. 

CAPITULO 111 
DOS CONCEITOS BÁSICOS 

Art. GR Para os efeitos desta lei, entende-se por: 

1 - Profissionais da Educ::iç5o - o conjunto de profissionais que exerçam atividades de 

magistério, serviços de apolo educacional e serviços educacionais especializados, no âmbito da 

Secreta ria Municipa l de Educação; 

li - Magistério Público Munlclpal - o conjunto de profissionais do magistério, lltu l<i r do 

cargo de Educador, do ensino pl'.1blico municipal; 

Ili • Rede Municipal de Ensino - o conj unto de instituições e órgãos que, sob a 

orientação e manutençl'lo da administração púb lica municlp<i l e a coordenação da Secretaria 

Munlclp<i l de Educação, realiza atividades educa t ivas, integrantes de um processo construido através 

da participação da comunidade escolar, de outros agentes educativos e da sociedade civil; 

IV - Educador - o litular de cargo de carreira do grupo ocupaciona l do Maglstc'.? r lo 

Público Municipal, com funções de magis tério; 

V · Funções de Magistério - as atlvldndcs de docêncl('I e de suporte pedagógico direto à 

docência, desempenhadas por ocup('lntcs de ca rgos lnteerantes do Quadro de Magistério, 

compreendendo o regência de cl<isse, admlnlstrt'lç5o escolar, plancjamentÇ> escolar, inspeção escolor, 

su pervls~o escolar, coordenação escolar, orlentt'lç~o educacional, pesquisa educacional, direção de 

unidade esco lar, acomp<inhamento, contro le e ava liação das atividades educaciona is desenvolvidas 

na rede municipal de ensino e outrils atividades de natureza congênere; 

VI · Serviços Educacionais Especializados- o conjunto de atribuições e rcsponsabilld<idcs 

confe rida s ao Profissional da Educação que o ferece apoio educaciona l especia lizado na área 

especifica, compreendido as atividades de nutrição, acompanhamento social, acompanhamento 
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pslco lóelco e psicopedagógícos, e de distúrbios da comunicação, voltndos para as necessidades do 

aluno, cada um dentro de sua ;i rca trazendo contribuições para atendimento às necessidades de 

cada educ:rndo . 

VII - Serviços de Apolo Educacional· o conjun to de atribuições e responsabilidades 

conferidas ao Pro fissional da Educaç:!o qlJC oferece apoio operaclonlll e admlnlstrllllvo às atividades 

fins do educação no âmbito das un idades escolares e da Secreta ria Municipal de Educ<ição, conforme 

anexo; 

VIII - Grupo Ocupaclonal - é o conjunto de ca rgos de ca rrei ra com afinidades entre si 

quanto à n~ tu reia do trabalho ou ao grau de conhecimento exigido paril seu desempenho; 

IX - Servidor Públlco - ou servidor, a pessoa que oflcl<i lmcnte exerce ca rgo público ou 

função gratlfl c<ida e que seja remunerado pe los co fres públicos; 

X - Cargo Público - ou ca rgo, li mais simples, permanente e lndlvlslvel un ldilde de 

ocupação funcional, criada por lel, com denomlnoção próprll! e atribu ições definidas, destinada a ser 

ocupada por servidor público. 

XI - Cargo Público de provimento efetivo - ou ca rgo efetivo, o ocupado definitivamente 

por servidor aprovado cm concurso público e nele legL lmente Investido. 

XII - C<>rgo de provimento cm comissão - é o ca rgo de confiança de livre nomeação e 

exoneração, que poderá ser pr1;1enchldo, também, por servidor de ca rreira nos casos, cond ições e 

percentuais mlnimos estabelecidos em lei, conforme a circunstância. 

XIII - Classe - o <Jgrupamcnto de cargos da mesma profissão com Idênticas atribu ições, 

responsabll ld<lde e vencimentos. 

XIV - Carreira - o agrupamento de classes da mesma proflss3o ou de atribuições da 

mesma nalureza, esca lonados segundo a hierarquia do serviço, observando-se o grau de 

complexid<>dc, responsabil idade, habllltaçO o e que representam as perspectivas de desenvolvimento 

funcional dos profissionais da educaçlfo . 

XV - Plano de Carreira - o conjunto de princípios e normas: 

a) que disciplinam a ca rreira; 
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b} que correlacionam às respectivas classes de careos efe t ivos com os níveis de 

escolaridade e remunerllç:lo; 

e) que estabe lecem critérios para promoção e progress5o nll ca rreira. 

XVI - Promoção - a passagem do proflssion.i l do m;:igis térlo de um nível de habilitação 

para outro superior, dentro da mesma classe. 

XVII - Progressão - a elevação do proflsslonal da educ.iç. o à rc íc r~n cil'.l Imediatamente 

superior do mesmo nlvel/ca rrelr<.l e classe a que pertence . 

XVIII - Nlvel - unidade básica da estrutur.i da ca rreira que corresponde à maior 

habi litação adquirida pelo proflsslonal do magistério, Independente da classe a que pertence e do 

âmbito de atu aç3o, que determina o va lor do vencimento b<l sc. 

XIX - Referência - símbolo numérico cm arábico Indicat ivo do valor do vencimento· 

base, fixado para o careo que representa o crescimento funcional do profissiona l do magistério dos 

proflsslon.ils de serviços de apolo educacional e serviços educacionais especializa dos na ca rreira. 

XX · Código de Identificação - a ca ractcrl z<içi.'l o dos cargos do quadro do magistério e de 

se rviços de apolo educaciona l. 

XXI · Carga Horária - o tempo, em horas semanais ou mensais, em que o profissional do 

magistério e os de serviços de apolo educacional fica à disposição do traba lho. Na atividade docente, 

além do tempo cm sala de aula, Inclu i o período dedicado ao planejamento e à realização de 

atividades extraclasse. 

XXII - Hora-aula - correspondente a qualquer atividade programada, Incluída na 

proposta pedagógica da esco la, com frcqu~n cla ex igíve l de alunos e cíetiva orientação por 

professores, rcil lizada em s;:ila de aula ou em outros locai s adequados ao processo de enslno

aprendliagem. 

XXll l - Hora-atividade - à hora de trabalho do prof csso r destinada à preparação e 

ava liação do trabalho diário, à co laboração com a administração da escola, às reuniões pedagógicas, 

à ar ticulação com a comunidade e ao aperfe içoamento profissional, de acordo com a proposta 

pedagógica de cada esco la, incluem trabalho Individual do professor, como preparação de aulas e 

correç~o das tarefas dos alunos e traba lhos coletivos, reuniões administrativas e pedagógicas, 

estudos e atendimento aos pais. 
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XXIV . Âmbito de atuação · nível de ensino ou de ges tão observado o grupo ocupacional 

em que o profissional do magistério ou os de serviços educacionais especia ll:rndos ou de se rviços de 

apolo educacional passa a ter excrclclo em virtude de concurso e de sua habllltação. 

TITULO li 
DA ESTRUTURAÇÃO E ORGANIZAÇÃO 

CAPITULO 1 

DOS GRUPOS OCUPACIONAIS 

Art. 7V A educação municipal de Bilixo Guandu será exercida por serv idores que 

In tegram o Quadro dos Profissionais da Educação, e abrange os seguintes grupos ocupacionais : 

1 - M aelstério Público Municipal - Compreende os cargos cujas atividades sã o Inerentes 

as ;:i t ivldades de docência e as at ividades do pedaeoeo, desempenhadas nas unidades escolares ou 

em outras unidades adm inistrat ivas da Secretaria Municipa l de Educação; 

li - Serviços Educaciona is Especializados - Compreende os cargos cujas at ividades são 

Inerentes aos serviços de natureza técnlcil educacional às atividades de nu tr ição alimentar, 

psico logia educacional, acom panhamento socia l, pslcopcdaeóglcos, e de distúrbios da comunicação, 

vo ltados para as necessidades do aluno . 

Ili - Serviços de Apolo Educacional - Compreende os ca rgos cujas atividades são 

inerentes aos se rviços de na tureia técnlco-ndmin lstratlvos principais e auxiliares, bem como os 

se rviços re lacionados aos de limpeza, se rviços gerais e conservação, zc l<idoria, conservação e 

transporte, bem como os serviços re lacionados dire tamente ao educando com necessidades 

especiais. 

§ 111 Os cargos do Quadro dos Profissionais da Educação Municipa l, com carga ho rária, 

quantitat ivas e carreiras est:lo distribuídos por grupos ocup;:icionals no Anexo 1 desta Lei. 

§ 211 As descrições deta lhadas das tarefas, os requisi tos básicos e especfflcos 

estabelecidos, bem como os fatores a serem considerados em relação a cada cargo de provimento 

efetivo dos Profissiona is da Educação Municipal de Ba ixo Guandu - ES são as consta ntes do Anexo 1 

desta Lei. 
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CAPÍTULO li 

DA ESTRUTURA DA CARREIRA 

Art. 811 A Carreira do Magistério ca racteriza-se pelo desenvolvimento de funções de 

magistér io que visam à co nsec uç~o dos prlnclplos, dos Idea is e dos fins d;:i educação brl.lsll elra, 

Art. 911 A C<i rrelro de Serviços Educacion<tis Especializados carac l l!riz;Mc pelo 

desenvolv imento de serviços educacionais que oferecem atlvldodes de naturel<i técnica 

cspcclall.cada cm nutrição alimentar, psicologia educaciona l, acompanhamento socia l e de distúrbios 

da comunic\lção . 

Art. 10. A Carreira de Serviço de Apolo Educacional caracteriza-se pelo desenvo lvimento 

de serv iços de apo lo educnclont1ls que of ercccm ativ idades de apolo operacional e técnico

administrativo ao desenvo lvimento da educaçílo munlclpn l. 

Seção 1 

Da Estrutura da Carreira do M agistério 

Art. 11. A Carreira do Magistério inicia-se com o provimento do ca rgo ef etlvo de 

Educador, através de concurso público, de provas e de títu los, em conformidade com o que dispõe 

esta Lei e normas de la decorrente. 

Parágrafo Único. Exigir-se-ão para o exercício do maelst ér lo público, as condições 

es tabelec idas na Lei 9394/1996 · LDB - Lei de Dlretrl les e Bases da Educação Nacional. 

Art. 12. A estrutura da ca rreira do magistério compreende classes, níve is e referências . 

Subseção 1 

Das Classes e dos Níveis 

Art. 13. A Carreira do Magistério Púb lico Municipal é integrada pelos ca rgos de 

provimento efetivo de Educador, estruturada em 02 (duas) classes, de acordo com a natureza e 

complexidade das atribuições e da habllltaç3o profiss iona l exigida conforme se especi fica : 

1 - Classe EEB - Educador de Educação Bá sica, compreendido os seguintês âmbitos de 

atuação: 
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llcencla tu ra de groduaç~o plena em pedagogia ou em nível de pós-graduação com habilitação em 

supervisão esco lar, ori entação educacional, administ raçã o ou gestão esco lar, planejamento 

educac ional, e com pelo menos 2 (do is) anos de experiência docente. 

li· Na administração centra l da SEM EO • Secretaria Municipa l de Educação, os 

portadores de licenciatura de graduação plena cm pedagogia ou em nível de pós-graduação com 

habilitação em supervisão esco lar, o rien tação educac:lonal, administração ou gestão escolar, 

inspeç:lo escolar, plél ncjamcnto educacional e ps lcopcdagogla, com experiência cm atividades de 

magistério de, no mlnlmo, 03 (três) anos. 

§ 3R Para atend imento a necessidades específicas, poderão atuar no âmbi to da 

administração centra l da Secreta ria Municipal de Educação, quando convocados, os educadores das 

classes "EEB" e " EEP", s<:m perda de dire itos e vantacens pessoa is, conforme disposições desta lei e 

do Esta tuto do M agistério Público M unicipa l. 

Art. 14. A classe de que trata o artigo anterior constitu i a un idade que perm ite o 

crescimento profiss ional do se rvidor na ca rreira do magistér io e desdobra-se cm 07 (sete) níveis 

representados por algarismos romanos, e para ca da níve l é exigida uma habilitação profissional. 

Art. 15. Os níveis const ituem a linha de elevação funcional, em virtude da maior 

habil itação para o magistério, ass im considerada: 

a) Nlvel 1 · formação docente em nlvcl médio, na moda lidade Normal; 

b) Nível li - formaç:lo docente em curso de níve l méd io, na modalidade norma l acrescida 

de es tudos adiciona is; 

e) Nível Ili • fo rmação docente de grau superior, em nlve l de graduação, obtido em 

Curso de Licencia tura de Curta Duração. 

d) Nfvel IV • fo rmação docente em nível superior, obtido em Curso de Licenciatura de 

Gr.iduação Plena; ou em Programas de fo rm aç3o Pedagógica para a educação básica para portadores 

de diplomas de educação superior, regulamentados pelo Conse lho Nacional de Educação e formação 

especifica de profissionais da educação em nlvcl superio r, em cursos de Pedagogia; 

e) Nlvel V - formação em nível superior em Curso de Licenciatura de Graduação Plena; 

ou em Programas de formação Pedagógica para Portadores de diplomas de educação superior 

regulamen tado Conse lho Nacional de Educação; ou formação especifica de profissionais da Educação 
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em nlvc l superior cm Curso dt! Pedagogia; ou formação em curso Normal Superior; acrescida de Pós 

Gradu<1ç5o obtida cm curso de especialização com duração mínima de 360 (trezentos e sessenta) 

horas. 

f ) Nlvel VI • formação em nlve l superior em Curso de Licenciatura de Graduaç:lo Plena; 

ou em Program<is de form<iç::lo Pedagógica por<i Portadores de diplomas de educação superior 

regulamen tado Conselho Naclon;:il de Educ;:iç~o ; ou formação especifica de profissionais da Educação 

em nível superior em Curso de Pedagogia; o u formação em curso Normal Superior; acrescida de 

mestrado cm Educação com defesa e aprovação de dissertação. 

g) Níve l VII - formação em nlvel de pós-gradu\lção, em cursos na área de educ;ição, 

compreendendo programas de doutorado, regu lamentada nos termos da legislação vigente. 

Parágr;:ifo único. Os Nlvcis 1, li e 111, serão au tomaticamente extintos quando da sua 

vacância . 

Art. 16. Os níveis de que trata o ar tigo anterior desdobram-se em 07 referências, 

Identi ficadas por algarismos arábicos. A primeira refer~ncla do nível correspondente ao piso nacional 

da ca tegoria, conforme Lei do Piso Nacional 11.738/2008. 

Art. 17. /\elevação do ocupante de cargo de magis tério, nos níveis, far-se-á mediante 

comprovaç:!o de habilitação especifica. 

Art. 18. Ao proflsslona l ingressante se rá atribuído o nível correspondente à maior 

habilitação por ele ôdqulr lda. 

Art. 19. Os procedimentos admlnlstr;:i tlvos para fins de elevação de nível serão objeto de 

rceulamentação, observndo o disposto nos artigos 28 e 29 da presente lei. 

Subseção li 

Do Código de Iden tificação 

Art. 20. O código de Identificação dos cargos do quadro do magistério é constituído dos 

seguintes elementos: 
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XX XXX XX XX XX 

l: Elemento indicativo da referência : 01a12 

Elemento Indicativo do nível : 1 a VII 

Elemento lndic<ltlvo do âmb.dc atuação: NM, NS, AI, AF e EP 

Elemento indicativo da Classe: EEB, EEP 

Elemento indicallvo do quadro do magistério : MA 

1 - lg elemento: Indica tivo do quadro MA. 

li 211 elemento: indica tivo da c<itcgoria funcional e classe: 

a) Educador cm f unç:lo de doc€!ncia EEB. 

b) Educador em função de Especialista em Educação EEP. 

Ili - 3g elemento: Indicativo do âmbito de atuação; NM, NS, AI, AF e EP 

IV - 4g elemento: lndlclltlvo do níve l 1 a VII. 

V · 511 elemento: Indicativo da ref erl!nciil de vencimento de 01 n 12. 

Paránrafo Único. O código de ldentlflcaç~o do cargo é constituído por onze dígitos, 

sep;:i r<1do por pontos, representados por letras maiúsculas do alfabeto, números romanos e arábicos. 

Seção li 

Da Estrutura da Carreira de Serviços Educacionais Especia lizados 

Art . 21. A Carreira de Serviços Educacionais Especia liza dos inicia-se com o provimento 

do carso efetivo conforme especificado no /\nexo 1, através de concurso publico, de provas cm 

conformidade com o que dispõe esta Lei e normas dela decorrente. 

Art. 22. O Quadro de Carreira de Serviços Educacionais Especializados é constltuldo de 

09 (nove) ca rreiras composta pelos cargos, funções e atividades, conforme especificado no Anexo li. 
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Da Estrutura da Carreira de Serviços de Apolo Educacional 

Art. 23. A Carreira de serviços de /\polo Educacional Inicia-se com o provimento do 

ca rgo c f clivo conforme especificado no Ant!xo I, através de concurso púb lico, de provas cm 

conformidade com o que dispõe esta Lei e normas dela decorrente. 

Art. 24. O Quadro de Carreira de Serviços de Apolo Escolar é consti tuído de 09 (nove) 

carreiras composta pelos carBOS, funções e atividades, conforme especificado no Anexo li. 

CAPITULO Ili 

DO PROVIMENTO DOS CARGOS 

Art. 25. Os c:>rgos de provimento, constantes do Anexo 1 desta Lei, serão preenchidos 

cm caráte r de provimento originário e provimento derivado : 

1 - por provimento originário : 

A • nomeação, precedida de concurso público, nos termos do Inciso li do art. 37 da 

Constituição Federa l, tratando-se de cargo Inicia l de carreira; 

li - por provimen to derivados se darão por: 

A - promoção; 

B - readaptação; 

C - reversão; 

D - relntegraçffo; 

E - recondução e, 

F - aproveitamento. 
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a) NM (Educador de Educação Básica - Nfvel Médio), que correspondente ao exercício 

da doc~ ncia, na função de professor, no âmbito da Educação In fantil em Creches e Pré-Escolas e nos 

anos Iniciais do Ensino Fundamental e na Educaç3o Especial, com formação de nível médio na 

modalidade normal; 

b) NS (Educador de Eductiç5o Báslcu - Nfvel Superi or), que correspondente ao exercido 

da docência, na fun ção de professor, no âmbito da Educação In fantil em Creches e Pré-Esco las e na 

Educação Especial, com formação de níve l superior; 

c) AI (Educador de Educação Básica Anos Iniciais), que correspondente ao exercido da 

docência, na f unçlio de professor, no âmbito dos anos In iciais do Ensino Fundamental, na Educação 

Especial, na Educação de Jovens e Adultos e Educoç3o a Distância, com formação de níve l superior; 

d) AF (Educador de Eductiç:lo Básica Anos Finais), que correspondente ao cxcrclclo da 

docência, na função de professor, dos anos finais do Ensino Fundamental, na Educação Especlo l, na 

Educaçl.10 de Jovens e Adu ltos, Educação a Distância e no ensino médio, se portador de formação 

especifica, segundo critérios estabelecidos pela Secretaria de Educação e, lnstltufdo através de Ato 

do Pref elto Municipal. 

li · Classe EEP - Educador Especialista Pedngóglco, compreend ido o seguinte âmbi to de 

atuação: 

a) EP (Educador Pedagogo), que corresponden te ao exercício da função de pedagogo na 

especialidade, no :lmblto da Educação In fantil e En sino Fundamental, em unidades escolares e na 

Secretaria Municipa l de Educação. 

§ 111 Para atuação em classes de Educação Infantil, Educação de Jovens e Adu ltos e de 

Educação Especlal, bem como nos cu rsos de educação à distância, exigir-se-á cu rso especifico na 

modalidade em ensino, con f ormc disposto em normas especificas. 

Havendo carência na rede municipal de ensino de profissionais especia lizados, a 

Secre taria Municipa l de Educação vlab lllza rá cursos de aperfeiçoamento ou especia lização 

adequ<idos para estas modalidades de ensino. 

§ 22 Os profissionais da educa ção em função de suporte pedagógico atuarão: 

1 • Nas unidades escolares - na educação In fantil, na educação especia l, no ensino 

fundamenta l, na educação de jovens e adultos e educação à distancia, os portadores de curso de 
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Art. 26. Para provimento dos ca rgos efetivos serão rigo rosamente observados os 

requisitos básicos e específicos estabelecidos para cada cargo, constantes das descrições do ca rgo 

observado o Anexo 1 desta Lei, sob pena de ser o al o correspondente nulo de pleno di rei to, não 

eerando obriBação de espécie aleuma para a Prefeitura Municipal de Ba ixo Guandu ou qulllquer 

dircl lo para o beneficiá rio, além de acarretar responsabilidade a quem lhe der ca usa. 

§111 São requisitos básicos para provimento de ca rgo público: 

1 - nacionalidade brasileira; 

li - golO dos direitos políticos; 

Ili - regularidade com as obrigações militares, se do sexo mascul ino, e com as eleitorais; 

IV · idade mínimi'l de 18 (dezoi to) anos; 

V- condições de saúde física e mental, compatíveis com o exerclclo do cargo, emprego 

ou função, de acordo com prévia lnspeçao médica oficial, t1dm lt ida a Incapacidade física ou mental 

parcial, na form a dos arts. 33 e 34 desta Lei e de regulamentação específica; 

VI - níve l de csco l<i r idadc cxieido para o desempenho do ca rgo; 

VII • habilitaçã o lega l para o exercício de pro fissão regulamentada. 

§211 Lei específica, observada a lei federal, defin irá os cri térios para admissão de 

estrangeiros no se rviço público municipal de Baixo Guandu. 

Art. 27. Os ca rgos do Quadro dos Profissionais da Educação que vie rem a vagar, bem 

como os que forem criados po r esta Lei, só poderão se r providos na fo rma prevista neste Capítulo ou 

no Estatuto dos Profissionais da Educação e dos Servidores Público s M unicipal de Baixo Guandu/ES. 

Parágrafo Único. Excetua.se da proíbiçã o contida no capu t des te art igo a contratação 

por tempo determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público 

m unicipa l, nos termos do art. 37, Inciso IX da Const ituição Federal. 

TÍTULO li 

DA VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
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CAPITULO 1 

DA PROMOÇÃO E DA PROGRESSÃODO MAGIST~RIO PÚBLICO MUNICIPAL 

Seção t 

Da Promoção 

Art. 28. A promoçã o é a pass<igem de um níve l de habilitação para outro Imediatamente 

superior, na mesma classe do profissional efetivo e se dará exclusivamente para os ca rgos de 

Educador - Educador de Educaçi!o Básica EEB e Educador Especia lista Pedagógico EEP. 

§111 A promoção a um nível superior do lntesrante de Grupo Ocupacional do Magistério 

Público Munlclpa l, ca rac t.erliada como avanço vertical, ocorrerá com a comprovoçt'lo da nova 

habllltação específica para o co rresponden te campo de atuação, no cargo em que llvcr exercício. 

§29. A comprovação de habllltação especi fi ca ft1 r-sc·á ntravés de d iploma expedido pela 

Inst itu ição formadora, devidamente reconhecida pelo ó rgão compe tente "MEC - Min istério da 

Educação", acompanhado do respectivo histórico escolar . 

§311 Oco rrid a à promoção, se rá o profissiona l da educação transferido automaticamente 

para o novo nlvel, na rcfcr~ncia correspondente, em ordem de equivalência, resguardado o tempo 

de perm anência na refer!!ncia anterior, paro fins de progressão. 

§411 O profiss ional do magistério público munlclpa l somente terá direito ;i promoção, 

após o cum primento do está5io Probató rio nos termos Caput do art. 41 da Consti tu ição Federal. 

Art. 29. A promoção ocor rerá: 

1 • A requerimento do pro fi ssional do Magistério, que apresentar comprovante de 

conclusão da habilitação superior à anterior, conforme o §29 do art. 28 desta lei; 

li - será efetivado a promoç:lo após a análise dos documentos apresentados, no prazo 

n:lo superior a 60 dias, retroagindo seus efeitos financei ros à data de seu protocolo. 



.. 

r 

PRCHllURA MUNICIPAL 0[ llAIXO CUANDU 1 www.prnbo.os.gov,b1 

Seção 11 

ío!uo Francisco Ferreiro. nu 40 
Cc:n l10 Borxo Guandu • Espírllo Sonlo 
CF.P 2'7.730-000 - Tel/íax: (27) 3732-87 111 
(":NPJ 27.165.737/0001-10 

Da Progressão Por Merecimento 

Art. 30. Progressão é a passagem à re ferência imcdl<ltamente superior do mesmo nfvel e 

classe a que pertence o proffssional do M:igistér io Público Municipa l, e fetivo e es táve l, e ocorrerá 

mediante a combinação de crité rios especfficos. 

Art. 31. A progressão dos Integrantes do quadro do m agisté rio Público Municipal, 

c\lrac terliada como avanço horizontal, far-se-á por merecimento, observados os critérios próprios 

estabelecidos nest a lel. 

Art. 32. A progressão por merecimento far-se-á após o cumprimento do estágio 

probatório, mediante aferição de mérito pela Comissão de Desenvo lvimento Funciona l do 

M agistério. 

§lll Para atendimento ao disposto no caput do presente artigo, a Secretaria Municipa l 

de Educação envidará esforços para Implementar programas e desenvolvimento profissional dos 

professo res docentes e dos professores de suporte pcdtigóglco cm exercício, cm Instituições 

crl!dencla das, bem como em programas de npcrf elçoamento em serviço e formação continuada. 

§211 A implementação dos programas de que trata este artlso levará em consideração: 

1 - a prioridade em nreas do conhecimen to carentes de professores; 

li - a situação funcional dos professores, de modo a priorizar os que terão mais tempo 

de exerclclo a ser cumprido na rede de ensino; 

111 • a utilização de metodologias diversificadas, inclu indo as que empregam recursos da 

educaçilo à dlst~ ncia. 

Art. 33. Para fazer jus à proeressão por merecimento, o servidor, deverá, 

cumulat ivnmcnte: 

1- ter cumprido o estágio probatório 
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li . ter cumprido o interstício mínimo de 3 (três) anos de efetivo exercício na referência 

de vencimento em que se encontre, após o cumprimento do requisito previsto no Inciso 1 deste 

artleo; 

Ili · ter obtid o, pelo menos, o grau mínimo de 70 % (setenta por cento) na m édia de suas 

duas últimas ava lioções de mérito apuradas pela Comissão de Desenvolvimento Funcional do 

M agistério, de acordo com as norma s previstas cm regulamento especifico, tomando por b;:ise por<i 

elaboração do regulamento as diretrizes o t:s tabelecldo na Lei nll 2.519/2009 - Comissão de 

Coordenação do Processo de Avaliação e desempenho. 

IV - ter participado de pelo menos um curso de formação fornecido pela Secretaria 

Municlpti l de Educação - SEMED, com frequt'.! ncia mínima de 80% (oitenta por cento) do respectivo 

curso, que n ~o poderá ser rcaprcscnttidos parei as progressões poste riores . 

Art. 34. A progressão ocorrerá no mês de abril e setembro e, se rn requerida pelo 

Edl1 C<1dor através de modelo próprio, fornecido obriga toriamente pela Secretaria Municipa l de 

Educação, devendo o mesmo se r protocolado na Prefeitura Municipal de Baixo Guandu. 

§ 111 Somente terá direito à progressão o se rvidor que ;:i lcança r média Igual ou superior a 

70% (setenta por cento) dos pontos na ava l iação de mérito, observildo a Sllb seção 1 desta seção. 

§211 Na hipótese de o profiss ional não alcançar o mínimo de pontos exigidos para a 

Progressão, poderá requerê -la na etapa de enquadramento subsequente. 

§ 3º. Na hipó tese do servidor llva llado não concordar com o resultado da avaliação terá 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentar recursos, nesse caso a Prefeitura atrav~s do ó rgão 

competente da adm inistração terá ate 30 (trinta) dias para apresentar reposta . 

§ 4 11 . O resultado da ava liação de mérito se rá disponibilizado ao se rvidor público 

munlclpal, no praw máximo de 30 dias da sua aferição. 

Art. 35. Fica crlad<i a Comissão de Desenvolvimento Funciona l do M agistério, composta 

dos seguintes segmentos: 

1 • 02 (dois) representantes do quadro permanente do magistério público municipal, 

Indicados pela Secretaria Municipal de Educação e aprovados pelo Executivo Municipal; 
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li - 01 (um) representante do quadro permanente do Apoio Educacional e Serviços 

Espcclüllz\'ldos, Indicado pe la Secretaria Municipal de Educação; 

Ili • 2 (dois) representantes da entidade de r<.:prcst:ntação sindica l - SISPMBG, da 

ca tesorla do Magistério Munidplo. 

§ 111 A Comissão de Desenvolvimento Funclonül do Magistério terá como membro nato 

o presidente que se rá o Secretário Municipal de Educ\'lç~o . 

§ 211 A orgõlnlHiç~o e o funclon;:imento da Comissão de Desenvo lvimento Funcional do 

M ;;iglstérlo será regulamentada no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da vigência da 

presente Lei, mediante decreto do executivo municipal. 

§ 311 A renovação dos membros da Comissão supracitada d<ir-sc-á de dois em dois anos. 

§ 411 Os membros da Comissão de Desenvolvimento Funcional do Maelstérlo não serão 

remun erados. 

§ 511 Em se tratando de representantes do magistério que exercer funções docentes, as 

ho r:is de <1 tlvld<Jdc na Comissão serão computadas nas horas de planejamento do profi ssiona l da 

educação. 

Art. 36. Compete a Comissão Desenvolvimento Funcional do Magistério : 

1 - Elaborar seu Regimento Interno; 

li - Proeramar e Analisar os processos de progressão; 

Ili - Emit ir pélreccr conclusivo sobre o mérito nos processos de progressão; 

IV - Propor alterações no planejamento de cursos de capacitação e forma ção 

continuada a serem ~plicados na rede municipa l de ensino. 

Art. 37. Os procedimentos e demais condições para progressão por merecimento 

constará de regu lamento próprio, elaborado pela Secretaria Municipal de Educação, baixado por 

Decreto do Chefe do Executivo Municipa l. 

Parágrafo Único, Interrompe o exercício, para fins de progressão: 



r 

PRffEITURA MUNICIPAL CE OAIXO CUANCU 1 .,.ww,prnbg.01.gov.br 

Ruo Francisco Forroira . nº '10 
Centro - Bc1ixc1 Gucindu - Espírito Sanlo 
CEP 29 ,730·000 - íot/Fox: !~7 ) 3/32-891 t1 
CNPJ 27. 165.737/000 1-10 

1. Afastamento das atribuições do cargo, exce to quando convocado para exerce r ca rgos 

em comissão, função gratificada, bem como para desempenhar o ca rgo de Diretor Escolar e 

Coordenador Esco lar no órgão central da Secretaria Municipa l de Educação; 

li. Licença para tratar de Interesses particulares; 

Ili . Licença por motivo de des locamento do cônjuge ou companhei ro; 

IV. Estar em disponibilidade remunerada; 

V. Suspensão disciplina r ou condenação definitiva por au toridade competente; 

VI. Llcenç;:i médica superior a 60 (sessenta) dias a cada dois anos, exce to quando 

decorrentes de gestação ou adoç3o, paternidade, doenças graves especificadas em lei e acidentes 

ocorridos em serviço; 

VII. Afastamento por laudo m édico definitivo. 

CAPITULO li 

DA PROGRESSÃO E GRADUAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS 
ESPECIALIZADOS E DE SERVIÇOS DE APOIO EDUCACIONAL 

Seção 1 

Da Progress3o 

Art. 38. De:? acordo com o Inciso XVII do art. 62 dc:?sta Lei, progressão é n elc:?vaçifo do 

Profissional da Educação à referência Imediatamente superior do mesmo nfvel/carrelra e classe a 

que pertence. 

Parágrafo único. A progressão dos integrantes do quadro dos profissionais de serviços 

educacionais especia li zados e de serviços de apoio educacional, caracterizada como avanço 

horlzonta l, deverá ser obtido, pelo menos, o grau mín imo de 70 % (setenta por cento) na média de 

suas duas úl timas ava liações de mérito apuradas pela Comissão de Desenvolv imento Funcional do 

M aeistério. 



r 

Ruo Frcncl5co Formlro. nº '10 
Ccnrro · Baixo Guondu · Espirlro Soriro 
CEf' 29 ./30·000 · t ol/Fox: (27) 3732·89 l 4 
CNF'J 27.1 65.737/0001 10 

PREHITURA MUNICll'Al De OAIXO ÇUANOU 1 www.pmbg,os,gov.br 

Art. 39. A progressão ocorrerá no mês de abril e se tembro e, será requerida pe lo 

servidor do quadro de apolo e serv iço especializado, através de modelo próprio, fornecido 

obriga toriamente pela Secret;:i rla Municipa l de Educaçllo, devendo o mesmo ser protocolado na 

Preíeitura Municipal de Baixo Guandu. 

Art. 40. Para fazer jus à progressão, o servidor deverá, cumulativamente: 

1 • ter cumprido o es tágio probatório; 

li - ter cumprido o interstlclo mlnlmo de 3 (três) anos de efe tivo exercício na referência 

de vencimento em que se encontre, \'! pós o cumprimento do requisito previs to no Inciso 1 deste 

art igo; 

Ili • ter oblldo, pelo menos, o grvu mínimo de 70 % (setenta por cento) na média de suas 

tr~s últimas avaliações de desempenho apuradas pela Comissão realizada pel\'l Comlss:.lo de 

Desenvo lvimento Funcional do Magistério, de acordo com as normas previstas em regulamento 

específico, tomando por base para elaboração do rceulamento as diretrizes o estabelecido na Lei nll 

2.519/2009 - Comissão de Coordenaçã o do Processo de Ava liação e desempenho. 

IV - Curso se ofertado pela Secretária de Municipal de Educação pela Admlnis traç~o 

pública municipal - SEMED, com írcquC!ncla mínima de 80% (oitenta por cento) do respectivo curso, 

que não poderá ser reapresentados para as progressões posteriores. 

Parásra fo Único. O resultado da avaltação de mérito será disponibilizado ao servidor 

públlco municipal, no prazo máx imo de 30 dias da sua aferição. 

Art. 41. Somente poderá concorrer à progressão o servidor que estiver no efetivo 

exercício de seu ca rgo, sa lvos os casos em que o servidor es tiver no cxcrdcio de caq~os em comissão 

ou de dirigentes classistas, no ~mbito da Secretaria Municipa l de Educação de Baixo Guandu. 

Art. 42. Os procedimentos e demais condições para progressão por merecimento 

constará de regulamento próprio, elaborado pela Secretaria Municipal de Educação, baixado por 

Decreto do Chefe do Executivo Municipal. 

Parágrafo Único. In terrompe o exercício, para fins de progressão: 

1 - Licença para tratar de interesses particu lares; 

li • Licença por motivo de deslocamento do cônjuge ou companhei ro; 



r 

PRCFEllU~A MUNICIPAL OE BAIXO GUANOU 1 www.prnbg.0J,go11.br 

Ili - Estar cm disponibilidade remunerada; 

Ruo Fronci~co Ferreira. nº '10 
Ccntm · Baixo GlJcmdu Espirl lo Scmlo 
CEP 2'}.730·000 · h:l/Fox: (27) 3732-89 14 
CNrJ 27.165.737/000 1· 10 

IV - Suspensão disciplinar ou condenação definitiva por autoridade competente; 

V • Licença médica superior a 60 (sessenta) dias a cada dois anos, exceto quando 

decorrentes de gestação ou adoção, paternidadê, doenças graves especi ficad as em lel e acidentes 

ocorridos em se rviço; 

VI - Afastam ento por laudo médico definiti vo. 

Art. 43 . O servidor que cumprir os requisitos estabelecidos no art. 40 desta Lei pa ssará 

para a refe rência de vencimento seeulnte, reiniciando-se a contagem de tempo e a anotação de 

ocorrências, para efei to de nova apurilç3o de merecimento. 

Art. 44 . Caso o Serv idor Publico n5o alcance o grau de merecimento m lnlmo, 

estabelecido no Inciso Ili, do art. 40, poderá requerê-la na etopa de enquadramento subsequente. 

Art. 45. Os efeitos financeiros decorrentes das progressões previstas neste Capitulo 

vlgorarl'!o a partir do primeiro dia do mês subsequente à sua concessão. 

Parágrafo Único. O prazo ptira In icio da contagem do tempo para progressão, para os 

servidores ci tados no caput deste arlii;:o, se rá contado após publicada ;:i lísta nominal de 

enquadramento cm conformidade com o estabelecido no artigo 40. 

TÍTULO Ili 

DA JORNADA DE TRABALHO, DIREÇÃO DAS UNIDADES DE ENSINO E REMUNERAÇÃO 

CAPITULO 1 

DA JORNADA DE TRABALHO 

Art. 46. Aplica -se o que dispõe o Estatuto do M agistér io Público do Munlclpio de Baixo 

Guandu/ES. 
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CAPÍTULO li 

DA DIREÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES 

Art. 47. O ca rgo de Di retor d'1s Unidades Escolares Municipais poderá se r exe rcido por 

proílsslom1I de carreira do munlclplo de Baixo Guandu - ES, con form e anexo IV, da presente Lei, 

obedecendo à gestão democrática a que se refere à Lei 13.005 do PNE- Plano Nacional de Educação, 

Lei Municipal nll 2.860/ 2015 Plano Municipal dt':! Educação do Munlclplo de B;:ilxo Guandu/ES e Lei 

3. 777 / 2014 Conselho Estadual de Educaç3o, exigindo-se por ordem de prioridade que os 

pro fi ss ionais possua: 

1 - Nível superior na área de ed ucaç~fo; 

li - No mlnlmo 03 (três) anos de reeência de classe, incluindo o es tágio probatório; 

Parágrafo único. O ca rgo a que se refere o Caput des te artigo, deverá ser preenchido 

por profissional de níve l superior, e experiência de no mínimo 03 (três) anos de docôncla ou 03 (três) 

anos de experiência ca rgo de Diretor das Unidades Escolares. 

CAPÍTULO Ili 

DA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGIST~RIO 

Art. 48. O vencimento ba se é a restrição pecuniária devida ao profissional do magistério 

pelo efetivo exercício do cargo correspondente à cl asse, ao nlvel de habilitação adqu irida e à 

referência alcançada, considera da a jornada de trabalho, sem dist inção das modalidades de ensino 

em que exerça as suas atividades. 

Art. 49. A tabela de vencimentos do quadro do magistério é constltuíd<i de classes, 

níveis e referências, conforme anexo 111, da presente Lei. 

Parágrafo Único. As vantagens pecuniárias permanentes ou temporárias se rão 

ca lculadas sobre o venclmen to·b~1 se especifico da jornada de t rabalho. 

Art. 50. Os aumentos dos vencimentos respeitarão, prefe rencialmente, a política de 

remuneração definid a nes ta Lei, em confo rm idade com o Piso Nacional da Categorlil, bem como 
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seu escalonamento e rC?spcctivos distanciamentos pC?rcentuais entre as carreiras e referências da 

scgulrHe form::i : 

1 - entre os níveis : 

A- 1 ao V, percen tu::i l de 3,6% (três vlrgu li.l seis por cento); 

B -VI e VII, percentual de 6,7% (seis virgula sete por cen to). 

li - entre as referência o percentual será de 5% (cinco por cen to); 

Art. 51. O vencimento para o exercício do ca rgo de Provimento em Comissão de Diretor 

escolar está fixado em conformidade com a tipologia da unidade escolar, definida segundo sua 

complexidade administrativa, confo rme constante no anexo IV des ta Lei. 

Art. 52. O vencimento para o exercício do ca rgo de Provimento cm Comissão de 

Coordenador Escolar é o fixado no anexo IV desta Lei. 

CAPÍTULO IV 

DA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS ESPECIALIZADOS E DE 
SERVIÇOS DE APOIO EDUCACIONAL 

Art. 53. A Remuneração dos profissionais de Serviços Educacionais Especia lizados e de 

Serviços de Apolo Educacional é o vencimento bttsc do ca rgo, acrescido das van tagens pecuniárias 

permanentes ou temporárias estabelecidas em leí. 

Art. 54. Vencimento base é a retribuição pecuniária pe lo exercido de ca rgo público, com 

valor fixado em lei, nunca Inferior a um sa lário mínimo, sendo vedada a sua vlncul:ição ou 

equiparação, conform e o disposto no Inciso XIII do art. 37 da Constltulç3o Federal. 

Art. 55. Os Careos de provimento ef et lvo dos Profissionais de Educação de Serviços 

Educacionais Especia lizados e de Serviços de Apoio Educacional da Secretaria Municipal de Educação 

de Baixo Guandu estão hierarquizados por carreiras e referências de vencimento conform e Anexo li 

dest:i Lei. 
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§ l " A c l assi fi caç~o dos Cargos e vencimentos é fixada cm 09 (nove) carreiras 

escalonadas de 1 a IX conforme suas especificações, e cada ca rreira e composta de 10 (dez) 

rcfcrl!ncias de vencimentos designados alfabeticamente de A à J, conforme a Tabela de Vencimentos 

constante do Anexo li desta Lei. 

§ 20 Os aumentos dos vencimentos respeitarão, preferencia lmente, a polltlca de 

remuncr<1ç3o d finlda nes ta Lei, bem como seu esca lonamcnlo e respectivos distanciamentos 

percentuais entre as carrei ras e referências du scgulnte forma: 

1 - entre as carreiras: 

A - 1 ao VII , percentual de 3% (três por cento); 

B - VIII e IX, pcrccntu<l l de l 9% (dezenove por cento). 

li - entre as refcrC!ncias o pcrcentual se rá de 6% (seis por cento); 

Art. 56. A revisão geral dos vencimentos es tabelecidos para os cargos de provimento 

efetivo, bem como para os cargos de provimento em comiss5o, deverá ser efetuada llnualmente, por 

Ato do Poder Executivo sempre na mesma duta e sem dist inção de lnd lces, conforme o disposto no 

art. 37, Inciso X da Constitu ição Federal, bern como art. 86, parágrafo único, Inciso VII I, alínea a, da 

Lei Orgânica Municipa l. 

Art. 57. A remunera ção dos ocupantes de ca rsos, funções e empreBOS públicos dos 

Profissionais da Educação da Prefeitura Municipal de Baixo Guandu e os proventos, pensões ou outra 

c:sp~c l e remuneratória, percebidos c;u mulallvamentc ou não, lnclufdíls as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureia, não poderão exceder o subsídio mensal, cm espécie, do Prefeito Municipal, 

nos termos do inciso XI do art. 37 da Constituição Federal. 

TÍTULO IV 

DAS NORMAS GERAIS DE ENQUADRAMENTO 

CAPÍTULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 58. O Prt:fl! ilo Munlclpal de Baixo Guandu deslenará Comissão de Enquadramento 

constlru fda por 05 (cinco) membros, presidida pelo Secre tário M unicipa l de Educação, e da qual fará 

par te, também, um representante da Procuradoria Jurídica I! o responsável pelo órgão de Recursos 

Hum<lnos da Prcfoitura. 

Parágrafo Único. O Sind ica to de rcprcsentaç5o da ca tegoria encaminhará ao gestor da 

Secretaria Munlclpal de Educação 02 (dois) represent<1 ntes para In tegrar a comissão. 

Art. 59. No processo de enquadra mento se r~o considerados os seguintes fa tores: 

1 · atribuições rea lmente desempenhadas pelo servidor na Prefei tura Municipal de Baixo 

Gul!ndu; 

li · nomenclatura e descrição das atribuições do careo para o qua l o servidor foi 

admitido ou reclass ificado, se for o caso; 

Ili · grau de esco laridade exigido para o exerclclo do ca rgo; 

IV - experiência especifica; 

V · habi li tação teeat para o exercido de profissão regulamentada. 

Art. 60. As li stas nom inais de enquadrJmcnlo dos servidores municipais efetivos 

deverão ser publica das no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a conclusão dos atos coletivos de 

enquadramento. 

Art. 61. O servidor que entender que seu enquadramento tenha sido íeíto em 

desacordo com as normas desta Lei poderá, no pra zo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da da ta de 

publicação das listns nom inais de enquadramento, d irigir ao Preíel to Municipal petição de revisão de 

enquadramento, devidamente íundamcntada e pro locolada. 

§ i e O Pre feito Municipal, após consulta à Comissão de Enqut'ld ramento a que se refere 

o art. 58 desta Lei, deverá decidir sobre o requerido, encaminhando o despacho ao responsáve l pelo 

órgão de Recursos Humanos, pnra que seja dada ciência ao servidor requerente . 

§ 211 Em caso de Indeferimento do pedido, o responsável pelo órgão de Recursos 

Humanos dará ao servidor conhecimento dos motívos do inde ferimento, bem como solícltará sua 

ass ínatura no documento a ele pertin ente. 
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Art. 58. O Prefeito Municipa l de Baixo Guandu designará Comlss3o de Enquadramento 

constituída por 05 (cinco) membros, presidida pelo Secretário Municipa l de Educação, e da qual fa rá 

parte, também, um representante da Procuradoria Jurídica e o responsável pelo órgão de Recursos 

Humanos da Prefeitura. 

Parágrafo Único. O Sindicato de representação da ca tegoria encaminhará ao gestor da 

Secretaria Municipal de Educação 02 (dois) representantes para integrar a comissão. 

Art. 59. No processo de enquadramento serão considerados os seguintes fatores: 

1 - atribuições realmente desempenhadas pelo servidor na Prefeitura Municipal de Baixo 

Guandu; 

li - nomenclatura e descrição dfls i'l trlbulçõcs do ca rgo para o qual o se rvido r foi 

admitido ou rcclass lflcado, se for o caso; 

Ili - grau de esco laridade exigido para o exercício do cargo; 

IV · cxpcrlt! ncia específica; 

V - habi litação lega l pnra o c:xerclclo de profissão regulamentada. 

Art. 60. As list1:1s nomina is de enquadramento dos servidores municipais efetivos 

deverão ser publicadas no pra20 máximo de 30 (trinta) dias após a conclusão dos atos cole tivos de 

enquadramento. 

Art. 61. O servidor que entender que seu enquadramento tenha sido feito em 

dt.:sacordo com as normas desta Lei poderá, no prazo de OS (cinco) dias úteis, a contar da data de 

publicação das l istas nominais de enquadramento, dirigir ao Pre feito Municipal pctiç5o de revisão de 

enquadramento, devidamente fundamentada e protocolada. 

§ 111 O Prefeito Municipa l; após consulta à Comissão de Enquadramento a que se refere 

o art. 58 desta Lei, deverá decidir sobre o requerido, encaminhando o despacho ao responsável pelo 

órgão de Recursos Humanos, para que seja dada cl~ncia ao servidor requerente. 

§ 211 Em caso de indeferimento do pedido, o responsável pelo órgão de Recursos 

Humanos dará ao servidor conhecimento dos mo tivos do Indeferimento, bem como solicitará sua 

ass inatura no documento a ele pertin ente. 



B 
l'Hfff llURA MUNICIPAl DC BAIXO CUANDU 1 www,pmbg,os,gov.b1 

Ruo F10 11cbc:o Fe11eira, 11° 40 
CEin lro - Baixo Gucnidu - Espíri to Sonto 
CCP 29 .730-000 - Tcl/Fax: (27) 3/J2·89 14 
CNP J 27 .165.737/000 1 l O 

§ 411 Do enquadramento não poderá resultar redução de vencimentos, sa lvo nos casos 

de desvio de função, não acolhidos por esta Lei. 

§ 511 Nenhum servidor será enquadrado com ba se em ca rgo que ocupa cm substituiç3o 

ou por desvio de f unç3o. 

CAPÍTULO Ili 

DO ENQUADRAMENTO DOS PROFISSIONAIS DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS ESPECIALIZADOS E DE 
SERVIÇOS DE APOIO EDUCACIONAL 

Art. 63. Os servidores ocupantes dos Cil rgos de provimento efetivo dil Prefei tura 

Munic ipal de Baixo Guandu que tiverem sua lotação definitiva na Secretaria Municipa l de Educação, 

se rão enquadrados nos careos previstos no Anexo 11, cujas atribuições sejam da mesma M tureza e 

mesmo grau de dificuldade e responsabi lidade dos ca reos para os quais foram nomeados 

anteriormente à data de vigência desta Lei, observadas as disposições des te Capitulo. 

1 · No Careo - o se rvidor ocupante do cargo de provimento efe tivo será enquadrado no 

cargo correspondente ao que já possui, observado os cargos de natureza efetiva da Prc f cl tura, 

conforme os cargos previstos no Anc:xo li desta Lei; 

li · Na Carreira - o servidor ocupante do ca rgo de provimento efetivo será enquadrado 

na carreira, conform e ca rgos previstos no Anexo li desta Lei, cujas atribuições sejam de mesma 

natureza e mesmo erau de responsabilidade e dificuldade das fun ções que estejam exercendo desde 

então; 

Ili - Na Referência - o servidor ocupante do ca rgo de provimento efe tivo será 

enquadrado na re f e rê nela co rrespondente a que já possui, cujo vencimento seja Igual ao do cargo 

que estiver ocupando na data da vigência desta Lei conforme previsto no Anexo li . 

§ 111 mo havendo coincidência de vencimentos, o se rvidor ocupará a refe rência 

imedia tamen te superior dentro da ca rreira estabelecida para o ca rgo em que for enquadrado. 

§ 20 Não sendo possível encontrar, na faixa de vencimentos da ca rrei ra, va lor 

equiva lente ao vencimento percebido pelo servidor, este ocupará o último padr3o da fa ixa de 

vencimentos do cargo em que for enquadra do e te rá direito à dlf erença, a título de vantagem 

pessoa l. 
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§ 31l Sobre a diferença objeto do parágrafo ante rior, que será incorporada para fins de 

aposentadoria, incidirão todos os reajustes concedidos pelo Governo Municipal. 

§ 41l Do enquadramento não poderá result;:ir redução de vencimentos, sa lvo nos casos 

de desvio de funç~o. não aco lhidos por es ta Lei. 

§ 511 Nenhum servidor será enquadrado c;om ba se em ca rso que ocupa cm substituição 

ou por desvio de função. 

§ 6" Aplica-se aos servidores estáveis pelo art. 19 do ADCT • Ato das Disposições 

Constltucion<1ls Tr;;insl tóri\ls, os mesmos critérios de enquadramento previsto neste artigo, para os 

cnrsos prev istos no Anexo li desta Lei, cujas atribuições sejam de mesma natureza, mesmo grau de 

responsabilidade e dificuldade dos em pregos que detinham à época em que foram estabilizados. 

Art. 64 . Os servidores efetivos lotados na Secretaria Municipa l de Educação, serão 

enquildrados nos ca rgos constantes do anexo 1 dn presente lei, e permaneccr~o na mesma Carreira 

para qunl foram concursc1dos. 

§lll . Os servidores ocupantes do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, e ~ que 

estejam exercendo atividades de assistência à criança den tro das CMEIS, serão enquadrados no 

cnrgo de Auxiliar de Educação Infantil e permanecerão na mesma Carreira para o qual foram 

concursados. 

§ 211. Os servidores ocupantes do cargo de Servente, que estejam exercendo suas 

atividades no âmbito da Secretarlil Municipa l de Educação, serão enquadrados no cargo de Auxiliar 

de Serviços Gerais e permanecerão na mesma carreira para quais foram concursados. 

§ 3 11, O prazo para enquadramento será de até 120 (cento e vinte) dias, após a 

publ icação desta Lei, a partir do qual os profissionais do apoio Educacional e Especla llz;:ido receberão 

este beneficio. 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 6S. Admitir-se-á a contratação de serviços por tempo determinado exclusivamente 

para a função de docência e de auxiliar de educação Infantil pe lo prazo máximo de 11 (onze) meses 
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para atender necessidades temporárias, decorrentes de aposentadoria, Impedimento lega l ou 

afastamenlo dos servidores do magisté rio, da Inexistência de cand idato concursado observado prazo 

de va lidade do concurso, face à carência de profissionais habilitados no municlpio OlJ rcgii'lo, da 

;-impli;;içl.10 de matrícu las ou da expansão da n.:dC! escolar . 

Parágr;;ifo Único. N;;i hlpólese prevista neste artigo, a indicação do profissional deverá 

fazer-se em função de processo seletivo que avalie titu lação e experiência . 

Art. 66. O Educador contratado por tempo determinado, portador de habilitação 

especifica, terá a remuneração equiva lente ao nível correspondente à sua habilitação na classe a qual 

atuar<\ , conforme tabe la constante no Anexo Ili. 

§ i a O educador não habllltado, estudante de curso superior em área especlílca, que 

l enha concluído, no mlnimo, o quarto período ou o segundo ano do curso, contratado por tempo 

determ inado, fará jus ao vencimento previsto nn rcf cr~ncia inicia l do nlvcl Il i, da classe de Educador 

da Educação Básica. 

§ 211 O educador portador de curso superior que não de magistério, contra tado por 

tempo determinado, fará jus ao vencimento previsto na referência inicia l do nível 111, da classe de 

Educndor dn Educação Básica. 

Art. 67. A Promoção e a progressão somente poderão ocorrer após o cum primento, pelo 

profissional da educação, do período de estágio probatório, Iniciando o Interstício de 03 anos para 

efeitos de progresso, garantindo-lhes os pontos relacionados com os cursos e eventos de que é 

detentor quando complel ar o período, sendo vedada sua concessão caso seja afe tado os lim ites de 

gas los com pessoa l estabe lecidos pela Lei Complementar 101/ 92, Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 68. O quantitativo de cargos dos Profissionais da Educação é o constante do Anexo 

1, qLJC Integra a presente Lei. 

Art. 69. Para os servidores ocupan tes do ca rgo de Educador de Educação Básica - Níve l 

Médio, que estejam e>< erccndo suas atividades de docência nas EMEIEF - Esco las Municipais de 

Educação Infantil e Educação Fundamenta l, deverão no prazo m áx imo de 06 (seis) meses da 

aprovação da presente lel, apresen tarem declaração junto a Secretaria M unlclpal de Educação, 

matricula no CLJrso de graduação na respectiva área, devendo ainda apresentar semestralmente 

dec laração de regularidade de matrícu la, deverão ainda, no prazo máximo preconizado no curso de 
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graduação apresentar o certificado de conclusão de curso, sob pena de instauração de sindldlncl;;i 

para apuração do foto. 

Art. 70. O ca rgo de cuidador e blb llotccárío constante do anexo 1, scr3o rcgulament;idos 

por Lei especifica . 

Art. 71. As despesas decorren tes da prest:ntt: Lt:i corrcr~o à conta das dotações 

orçamentárias próprias consignadas no orçamento vieente, que serão suplementadas, se 

necessárias. 

Art. 72. Revoga-se o Inciso 1 e li do § 2g do art. 34 e o anexo Il i da Lei 2368/2006 que 

passara a vigora na forma do anexo li desta lel. 

Art. 73. Revoga as demais disposições cm contrário, em especial, a Lei ng 2.574/2009. 

Art. 74. Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos do 

Anexo 111 a 1e de janeiro de 2017. 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL, aos 23 dias d mês e junho de 2017. 

Registrada e p bllcada em 
23 de junho de 2017. 

JOS~ DE 
Pr fe 

lnlstraç:lo e Finanças 
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ANEXO 1 

QUADRO OE PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

-
GRUPOS DENOMINAÇÃO DOS CARGOS QUANTIDADES CARREIRA 

OCUPACIONAIS 
Maelstério Públ ico Educndor da Educação B6sica 350 

M unlclpal Educador Espccla llsta Pedar,óg lco 30 --
Assistente Socia l 02 VI II 

Blb llotec6rlo 01 VIII 
Serviços Educ:iclon;i ls Fonoaudlólogo 01 VII I 

Espcclallzados Nutricionista 02 VI II 
Psicólogo 01 VIII 

Psico pedagogo 01 VIII 

Auxiliar de Educoção lnf;:intll 50 1 

Auxlllnr de Sccrctélrla Esco lar 25 li 
/\uxlllar de Serviços Administra tivos 15 li 

/\uxl llar de Serviços Gerais 150 1 

Serviços de Apolo Cuidador 25 1 
Educacional Instrutor de Informática 17 IV 

Instrutor de Música 14 IV 
Motorista 12 V 

Oficia l Administrativo 06 VI 
Secretário Esco lar 25 Ili 

Técnico cm Informática 01 VII 

CARGA 
HORÁRIA 
25 horas 
25 horas 
30 horas 
30 horns 
30 horas 
30 horas 
20 horos 
30 horas 

40 horas 
40 horas 
40 horas 
40 horas 
40 horas 
40 horas 
'10 horas 
40 horas 
40 horas 
40 horas 
40 horas 
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CARGO 1 GRUPO EDUCACIONAL 1 
Educador da Educação Básica M ag istério Público Municipal 

~~-'-:....0---''--~~~~~~~~~---i 

CARREIRA 
MA 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 
Educador, responsável pelo processo de ensino de vprendlz<igem do aluno. Ministrar au las, 

atividades pedagógicas planejadas, propiciando aprendlzaeens significativas para os alunos. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS 

· se r responsável pelo processo de aprendizagem do aluno; 

• participar da elaboração do projeto Polltlco pedagógico da Escol\'!; 

- planejar, executar, avaliar e registrar os objetivos e as ativldtidcs do processo ensino
aprendizagem a partir do PPP da escola e Diretrizes da secretaria municipal de Educaç3o; 

-es tabe lecer estratégias de recuperação para lela para alunos de menor rendimento, assim 
como adilptações curr lculore:, po r<> nlunos portJdores de necessidades educacionais 
especiais; 

-cumprir os dias letivos e horas estabelecidas, participando lnteerante do período destinado 
ilO pl<1ncjnmen to, as atividades pedagógicas e ao desempenho profissional; 

-co laborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 

-participar dos Conselhos de classe de sua turma e dil5 reuniões Pedagóelcas quando 
sollci t<1do; 

-cumprir dentro do prazo esrnbclccldo, os registros so licitados no diário de classe e demais 

documentos exigidos pela escol<1 e sccrc t<1rl<1 Municipal de Educação; 

-vnlor17iir a Identidade do aluno, propondo e mediando atividades em que es te deverá 
mostrar-se e aprimorar-se em seus aspectos cognitivos, afetivos e sociais; 

-apresentar atividades e situações que estimulem o crescimento lndlviduJI e social dos 
alunos; 

-el::ibori:l r junt<imente com o diretor (a), Educador Especlallsta e a equipe de professores, 
projetos que busquem a ação educatlvll tr<insf ormadora e critica da realidade de nossa 
sociedade; 

-sugerir, Implementar, o rganizar e ava liar ações para o aprimoramento continuo e 
permanente do ensino; 

-,1prcscn tar formu lações Inovadoras e responsáveis para .i solução do dia a dia dos alunos e 
das escolas da Rede Munlclpal de Ensino; 

-ava liar seu desempenho profissiona l e pessoal, buscando formas de operfelçoamento que 
.illnj~m a comunidade escolar como um todo; 

-orientar, <icompanhar e aferir o processo de ava Ilação do grupo de alunos: 

-Zcl<1r pela dlsclp llna e pela boa conveniência entre os membros da comunidade escolar; 
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· c lubor<i r, ;inu<i lmt:nle, os pl\l nos de curso, de un idades e de recuperaçao de sut1 matér lil e o 

p lano de ensino do con teúdo cspcdílco; 

-mi11istrar aulas de acordo com o horário estabelecido, cumprindo o número de dl<is lellvos 
íixados pelo estabeleclmt:nlo e registrando, no diário de classe, a matéria lecionada e a 

frcqu l!ncla do aluno, bem como a própria frcqu l!ncla; 

-resronder pel;i ordem na 5õ la de aula, pt: lo uso de mater ia l didático e pela con servaç~o dos 

laboratór ios ex istentes na escola; 

-orlent<i r o trabalho esco lar e quaisquer <i t lv ldiJdcs extrnclilsse re lacionndas com sua ma téria, 

esforçando-se por obter o máximo de aproveitamento do aluno; 

-Cumprir as disposições regimentais reíerentes à ve rlílcllçao do aprove itamen to do aluno; 

· Rcspcll il r l'IS di ferenças Indiv iduais do aluno, considerando as possibil idades e lim itações de 

cada um, mantendo-o cm classe através de propostas de at ividades diversificadas; 
-Partlcip<lf, sa lvo Impedimento leeal o u regimental, de comissões j ulgadoras e o utras, pa ra 
que forem des lenados; 

-Parllclpar de sessões clvlcns, solcnldildcs <: reun iões proeramadas pela escola ou pela 
Stcrt l nrl;;s M unlclp\J l de Educ;içao; 

-Fornecer aos Serviços de Acompanhamento Pedagógico, com regulari dade, Info rmações 
sobre seus alunos; 

-/\ tender a família do aluno, quando forem solicitados; 

-/\ca tar as decisões da Secretaria Municipal de Educação e Dircç!lo da Escola; 

· Proceder à cri tica da prova, exame exerclclo, trabalho e ta re fns rea l lz.-idüs pelo <i luno; 

-Zelar pe lo bom nom e do es l abc lcclmento de ensino, dentro e fo ra dele, ma ntendo uma 
co nd~1 lu compatível com a tarefa de educar; 
·Rt: i! llzar outras atividades co rre latas com a íu11çl10 . 

íATORES A SLHEM CONSIDERADOS EM RELAÇÃO AO CARGO : 
• Experiência: O cargo n5o exige cxpcriôncla anterio r comprovada. 

• Req uisitos para Provim ento: 

Instrução - Formnç3o cm curso superior de eraduaçao, de llcencla tu ra plena ou curso 
de no rmnl superio r, admitida como form ação mínimo a obtida cm níve l médio, na 
modalidade normal, para a docência na cducaç~o Infantil e ensino fundamental. 
Pré-requisi to - Dlplomll devidamente registrado. 

• Recrutamento: Externo, no mercado de trabalho, mediante seleção em Concurso 
Público. 

• Pe rspectivas de Desenvolv imento Funcional: Prog ressão para o refe rencia sa larial 
imcdlll tamente superio r no cl::isse o que pertence. 

• Julgl!mcnto e In iciativa: As tare fas s3o complexas e va riadas. O ocupante deve 

planejar, coo rdenar e integrar at ividades e si tuações que se renovem em sua natu reza 

com erande frequêncl:l. Os problemas defrontados são Igualmente complexos cm sua 
genera lidade. 

• Rc:: lacionnmento: Possui exce le nl~ Cllpacid i.ldc de lidar e re lacionar-se com pessoas, 
sobretudo com os colegns de tra balho e crianças. 

• Responsabilidade com o Pil t rim õnio: O ocupante lida com patrimônio em forma de 

equipamento, ma terial ou recurso, e pode provoca r perdas, pa rcialmente 
recuperáve is, decorrentes de descuidos. 
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GRUPO EDUCACIONAL 
Magistério Públlco 

Munlclpill 

CARREIRA 
MA 

Acompanhar e o rientar as unidades esco lares da rede municipa l nas questões técnlco-

pedag6glcas, bem como ::issessoror n secrel drlll (a) nils referld<is questões, articulando o 

proje to Polítlco pedagógico, coo rden:rndo e/ ou p:irtlcl p:i ndo de todos os momentos de 

discussão co letiva da escolil, contribuindo com seu conhecimento, com sua especificidade, na 

prdxls educa tiva e melhorlil d;i qunlld;:iJe d<i educação. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS 
-acompanhar o processo esco lar corri enfoque 11 0 desenvolvimento global do aluno, apoiando 
a famllia, o corpo docente, visando maximizar o aprovei tamento do aluno; 
-coordenar e avaliar as propostas pedagógicas d::i unld ildc escolnr com base nas orientações e 
diretri zes da secretaria Municipal de Educação e Cll ltura; 

·executar, a partir dos critérios estabelecidos, a organização de classes e de grupos; 
-participar da de finlç~o de propostas pedagógicas que visem a articulação das d iferen tes 
~rc;1 s de conhecimento; 

·assessorar o trabalho docente, acompanhando o desempenho dos professores em relação ao 
processo enslno· ilprcndiz<lgem e o processo de ava liação e recuperilção do aluno; 
-orlcntõr os professores e demais fun cionários da unidade escolar quanto a elaboração 
co lctlva, consecução e ava llaç~fo do projeto polltlco-pedagóglco, coo rdenando e 
acomparihando sua execução; 

· tJ COmpanhar e ava llar, junto com a equipe docente e os demais Integrantes da equipe 
técnico-pedagógica, o processo enslno-aprcndi;wgcm, visando à melhoria da qualidade de 
ensino; 

-o rganizar e participar, junto a equipe técnlco-admlnlstratlvo-pcdilgóglco e professores, das 
reuniões pcdaeóglc:as da unidade esco lar, bem como as de pa is ou responsáveis; 

-orlentêir e coordenar as at ividades nas sa las de apoio pedagógico; 

-pesquisa r, estudLlr e selecionar assuntos específicos de seu campo, procurando manter-se 
:i tul'lli2ado; 

-coordt:nor a ação pedagógica do corpo docente, Incentivando o aprimoramento e n 
artlculaçl:lo entre os diferentes turnos existentes na unidade escola r; 
-coordennr e/ou participar da elaboração e a ava liação de propostas e proj etos espcc:lflcos 
desenvolvldos pela un ldêide escolar; 

·coordenar e mediar os Conse lhos de Classe planejando-o jun to com toda a equipe técnico -
adrninis tr~1tivo·pt:?dagóg i ca, objetivando a ava liação e tomada de declsOo relatlv<is ;)O processo 
pedagógico; 

·anallsar, junto com os educadores e demais membros da equipe técnlco·adminlstratlvo
pcdagóglca, a situaç3o de alunos egressos de outros estabelecimentos e/ou de outros 
sistemas, visando sua adequada adaptaç3o à série em que forem matrlculados1 possibi li tando 
a sua class lficação e/ou sua reclassi ficação, caso necessário; 
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·ll!iSt:guror a dívu lgaçtlo do Rt:glmt:nto Esco lar, conhecendo, faiendo conhecer e atendendo as 

determinações dele emanadas; 
-ana lisar e acompanhar, de forma articulada com os demais membros da equipe técnico · 
pedar.óclca, a execução das es lratéglas a serem utili zadas pelos professores nos estudos de 
recuperação paralela e fina l, registrando e arquivando esses procedimentos; 
-Implementar e orientar e orientar atividades que desenvolvam e aperfeiçoem a formação do 

educando; 
·purtlclp;ir e coo rden<1r reuniões Inerentes a função; 
·coordenar, orientar, assessorar, analisar e dlvu luar atividades de Implementação pedagógica; 
-apresentar leva ntamento e registros de Informações sobre o processo avallatlvo e de 
desenvolvimento do desempenho escolar; 
- fomentar o processo Inicia l de pesquisa em novas mt:lodológlcas t: dt: enriquecimen to 
curricular; 
-zelar pela disciplina e boa convivência entre os membros d<J comunidade escolar; 
-pesquisar as caus;is de des:ijust::imcnto e ;:iprovcltamento Insuficiente dos alunos mantendo 
sempre otualli.ido os registros dos alunos e o perfil das classes; 
· promover e participar das atlv ld<idcs de Integração escola, família e comunidade; 
· l!Jud:ir os alunos il Identificarem suas habilidades e In teresses para que possa faze r opções 
mais adequadas em reloç3o tis suns decisões cm situações de escolhai 
· levar o aluno a conhecer o mundo do trnb;:i lho, sua din ~ mlca , as profissões e as demandas do 

merendo de trtlbtl lho e como se organizar para alcança r suas met:is; 
-rea lizar outras at ividades corretas com il função. 

FATORES /\ SEREM CONSIDERADOS EM RELAÇÃO AO CARGO 
• Experiência : Em ntlvldndcs de mnglstério de, no mín imo, 02 (dois) anos. 

• Requ isitos para Provimento: 

Instrução - de licencia tura plena em Pedilgogi (l , com habilitação em supervisão 

esco lar, orientação cducuclonal, administração ou gestão escolar, inspeção escolar, 
planejamento educaclona l e psicopedl!gogla ou em nível de pós-gradlJação, conforme 
art. 64 da Lei 9.394/96. 
Pré· requisito - Diploma devidamente registrado . 

• Rc:crutt1mento: Externo, no merc<ldo de traba lho, mediante se leção em Concurso 
Púb lico. 

• Perspectivas de Desenvo lvimen to Funcionnl : Progressão para a referência sa larlnl 
lmedlatnmcnte superior na classe a que pertence. 

• Ju leamento e lnlcla tivêl: As tarefas são complexêls e variadas. O ocupante deve 

planejar, coo rden ar e Integrar atividades e situações que se renovem em sua natureza 

com arande frequência. Os problemas defrontados s~o igualmente complexos em sua 
generalidade. 

• Relacionamento: Possui excelente capacldilde de lidar e relacionar-se com pessoas, 
sobre tudo com os co legas de trabalho. 

• Respon5abi lldade com o Patrimônio: O ocup;:intc, l ida com patrlmOnlo em forma de 
equipamento, m;itt::rial ou recursos e pode provocar perdas, parcia lmente 
recuperáveis, decorrentes de descuidos. 
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CARREIRA 
VIII 

Os ocupantes do careo têm como atr ibuições, asntividêldes de auxilio, planejamento, 
coordcn :lç~o . clilbor.-iç3o, execução, supervisiona mento e avallaç~o de estudos, pesquisas, 
plonos, proaramas e projetos que atendem as ncccssid;idcs e Interesse dos Ind ividues, dos 
r, rupos e das comunidades do Munldplo. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS 

• Atribuições e><ercldas junto à Secretaria de Assistência Social 
-elaborar, Implementar, executar e ava liar políticas sociais junto a órgãos do Admln istraç3o 
Púb lica, direta ou Indireta, cmpresns, entidades e oreanlzações populares, Inclusive nquclas 
vo ltadas a pro teção da cri iJnÇll e do ado lescente. 
-elaborar, coordenar, executar e ava liar planos, progri'lmas e projetos que sejam do âmbito de 
iJlut1ç3o do Serviço Socia l com partlclpilç!lo da Sociedade Clvll; 
-encaminhar providências e prcstn r orientação sacia i a Indivíduos, grupos e a população; 
-orientar Indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido de Identificar 

recursos e de fazer uso dos mesmos no atendimento e na defesa dos seus direitos; 
-orientar a formaç!lo de grupos com objetivo de promover a emancipação dos Indivíduos; 
-planejar, organizar e admin istrar benefícios e Serviços Sociais; 

-planeJvr, ext.!cutar e ava liar pesquisas que possiJm contribuir para análise da rel! lldadc socia l 
t.: pt1rL1 subsidiar ações proflssfonills; 

-prestar assessoria e consultoria a órsãos da Administração Pública direta e lndlrc ttl , 

l! ITip r t:~as privadas e outras entldadt:s com relação a planos, programas e proje tos do ambl to 
da atuação do Serviço Social; 

-prestar assessoria e apolo aos movimentos sociais cm matéria relacionada as pol lticas sociais 
no exercício e na defesa dos direitos civis, políticos e sociais da coletividade; 
-plnncjar, organizar e admlnistrnr Serviços Sociais e de Unidade de Serviço Social; 
-realizar estudos socioeconômlcos com os usuários para fins de benefícios e serviços sociais 
junt o a ó rgãos de Administração Pública dlrelll e Indireta, empresas prlvildlls e ou tras 
cnlld;1dcs; 

-coordenar seminários. encontros, congressos e even tos assemelhados sobre assun tos de 
Serviço Socia l; 

• Atribuições desenvolvidas ni) junto à área de recursos humanos: 
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- coordenar, elaborar, execut, r, supervisionar e ava liar es tud os, pesquisas, planos, 
programi'ls e proje tos d i recionados ~ <1 vali<1ção e à melhoria d<1 qualidade de vld<1 do se rvidor 
e de scus (;J mili ll rcs, desenvolvendo, para isso, entre outras coisas, atividades sociais e 

lúdicas; 
. prc~t;ir nsscssorla aos se rviços em evenlos Inerentes aos seus Interesses e :lOS interesses do 
se rviço, possibilitando a eles a execução de seu trnb:i lho de forma respeitosa e digna; 
-atuar na Identificação de fa tor s psicossoclals e econômico que es tej am Interferindo na vida 
funcional do servidor, procurl!ndo cquaclon\J · los, de forma que o mesmo adquira maior 

consclt!ncin sobre o p<ipcl como servidor público municipal; 
-rea lizar es tudo socioeconómico dos servidores p<1 rn fins de benefícios e se rviços socia is da 
Admln ls tr<içOo Pública direta e Indireta, encaminhando-os aos recursos que fi zerem 
necessários; 
- rc<111l.1r v lsto rlns, laudos técnicos, Informações e pareceres sobre matéria de se rviços sociais 
rc l;1clon<1dos aos servidores; 
-elaborar, executar e avnllnr proj etos de readaptação e reabilitação proflsslon;il e soclul de 
servidores, Junto ;io se tor de pessoal; 

• Atribuições desenvolvldils junto á Secretaria municipal de Educação: 
-es tabelecer dlre Lrlics relacionadas à realidade socia l do il luno, paril nortear os planos e 
a llvidades dil escolil; 
-aplicar pesquisas de natureza soclocconômica e famlllar ou outros instrumentos adequados 
para o conhecimento do corpo discente, tornando o atendimento, preventivo Individual ou 
grupal, mais eficiente; 

-assis t ir aos alunos envolvidos com formação dependentes, quando for desacon se lhada sua 
l nternaç~o; 

-proce der à análise diagnós tica e a Intervenção planejada, elaborando planos para ellmln<1 r ou 

minimizar as causas qué levam os alunos a apresentarem desempenho considerado 
Insuficiente, frcq u~n c i a i rregular ou dlflculdndcs pessoais e familia res; 
- pre~ tor orien tação aos servidores da rede municipal de ensino quanto aos problemas de 
origem socia l que afetam o comportamento escolar do it luno; 
·equaclonilr e atuar na minimização dos problemas referentes à evasão esco lar e à 
repet t! ncla; 

·avaliar casos de desajustamento socia l de alunos, utlllzando lnstrume1ital ndequ êldo pêl ra 
desenvolver programas de orientação famillar, contribu indo para eflcáclo da ação educativa; 
· rea llu i r estudos e pesquisas de In teresse geral da educ;:iç3o e, especia lmente, da área de 
Serviço Soclo l Escolar; 

-a tuar de forma Integrada com outros profissionais da área educaciona l; 
· supervisionar estágios de estudantes de Serviço Social na área escolar; 

• Atribuições comuns a todas as áreas: 

- elaborar pareceres, Informes técnicos e relatórios, reo lizondo pesquisas, entrevistas, 
faze ndo observações e sugerindo medidas para Implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
-part lclp.i r das atividades <ldmlnlstrativas, de controle e apoio referentes á sua área de 
atuação; 

• part lclp:i r dns at ividades de treinamento e aperfelçoJmcnto de pessoal técnico e <iuxi llnr, 
rea llzando-fls em -;c rvlço, e fim de contribuir para o dest:!nvolvlmento qualitativo dos recursos 
humanos em suéJ jrea de atuaç:i o; 
·part lclp\Jr _de grupos de trab\J lho e/ou reuniões com unidades da prefeitura e particul ares, 
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rt::i liz;indo es tud os, cmillndo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou 

problemas Identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e d iscutindo trabalhos 
técnlco·clentlflcos, para rins de formu lação de diretrizes, planos e programas de t rabalho 
:iíl!los :io Município; 
-rc<i ii2<Jr oulr<is <i trlbuiçõcs compativcís com sua cspccíallzação proflssion<i l. 

FATORES A SEREJM CONSIDERADOS EM RELAÇÃO AO CARGO 
- Experiência 
O ca rgo n5o exige cxpcrié! ncia anterio r comprovada 
· Requisi tos p<ira prov imento 
lnstruç5o· Curso de Nívél Superior em Serviço Socia l. 
Pr~ - requisito - registro no CRESS. 
• Recrutilmento 
Externo, no merctJdo de traba lho, mediante se leção em Concurso Público. 
· Perspectivas de Desenvolvimento Funcional 

flro13ressão para o padr:lo de vencimento Imedia tamente superior na ca rreira a que pertence. 
• Julgnmento e iniciativa 
T\l r<:Í<is vn rladas e aleo complexas que exigem plonejvmcnto, organização e coordenação 
cuidados para ob tenção de resul tndos. Vá rios problemas o riginais as apresentam, tanto nos 
deta lhes, como no conteúdo geral. 
• Relacionamento 

Possui excelente capacidade de lidar e relacionar se com pessoas, sobretudo com os colegas 
de l raba lho. 
- Responsabilidade com o patrimônio 

As possibllldades de perdas devido o dcscllldos sfo mínimas. 
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CARREIRA 

Planejar, Implementar, administrar e orgnnl7.;ir blbllotecas e sls tcmõis de õcesso e rccupcraçBo 
d~ lnforml!çOo. 

Descrlç5o deta lhad;i das tarefas que compõem a Função 
l . Ploncjor. Implementar, coordenar, contro lar e dirigir sistemas blblloteconõmlcos e ou de 
inform.iç:'ío e de unidades de serviços afins. 
2. Rea lizor projetos reliltivos il estru tura de normalização da coleta, do tratamento e da 
recuperação e da disseminação das Informações documentais em quil lquer suporte. 
3. Reil llzil r estudos administrativos para o dimensionamento de equipamentos, recursos 

humanos e layOlJt d'1s un ld<1dcs da área blbllo teconômlca e ou de lnform'1ç3o. 
'1 . Estruturar e efetiva r a i1ormallzação e podronlwç3o dos serviços técnicos de tra tamento da 
lnforn1ação fixando índices de eflcll!nciil, produtlvldtidc e eficácia nas áreas operacionais dti 

blblioteconomla e ou ciência da Informação. 5. Estabelecer, coo rdenar e executl'lr a política de 
se leç~o e üf crlção do materia l Integrante das co leções de ilCCrvo, proeramando as prioridades 
de aquisição dos bens patrlmoniills para a operacionalização dos serviços. 

6. Estruturar e executar a busca de dados e a pesqulsil documental. 
7, Ptirl lclpiJr de programa de treinamento, qu<Jndo convocado. 

8, P;i rtlclpilr, conforme a pollt lca Interna da Instituiçã o, de proje tos, cursos, eventos, 
convé!nlos e proeramas de ensino, pcs{'Julsa e extensão. 

9. Execu tar tarefas perLin entes à área de atuaç~o, utilizando-se de equipamentos e programas 
de Informática. 

10. Executar outras tarefas compatíveis com as ex igências para o excrclcio da função. 
Competências pessoais para a Função 
1. Mante r-se atua lliado 
2. In iciativa 
3. Trabalhar em equipe 
4. Cap;1cldudc de aná lise e síntese 
S. Copilcidl!dc de comunicação 
6. Senso de organização 
7. Capac idade de concen tração 
8. Pró·alivldade 
9. Criatividade 

10.Aglr com éti ca 
Requisitos para ineresso 
1. Existé! ncla de vaga no Cargo e ntl Classe. 
2. Aprovaç!fo em concurso público de provas ou provas e t!Lulos. 

3. Heglstro proflsslonal no órgão de cl asse para as funções cujo exercício profissional estej a 
rcgul<imcntado po r Lei. 4, lnspeç:lo e ava liação médica de ca ráter elim inatório. 
5. Podem ser so licitadas ou tras exlgênci;:is v incu ladas ao cxerclclo do cargo/função 
contempladas no edi tal de regulamentação do concurso público. 
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CARGO 
Fonoaudióloeo 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO 

DESCRIÇÃO DE CARGOS 

GRUPO EDUCACIONAL 
Serviços de Apolo 

Especlalliado 

Av. 10 d o Abril, n• 2 19 
Canlro - BolKo Cuondu · Eipltllo Santo 
CEP 29.730·000 • lol/fo~: f27J 3737· ~~110 
CNPJ 27.t6S.7J7/000 1oi0 
otJucm: Clo ll!pmbg,01,gnv ,br 

CARREIRA 
VIII 

Os ocupantes do c;i rgo t<'.!m como ;itrlbulçõcs a execução de tarefas que se destlnJm o prestar 

assistência ronoaudlologla à população nas diversas unidades municipais de saúde, para 

rest;;iun:ição da copacidilde de comunicaç5o dos pacientes. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS 
• ava liar as deílclênclas dos p\lclentcs, reüllzundo exames fonéticos, da llngutlgcm, 
audiome tria, além de outras técnlcils próprlus para estabelecer plano de tratamento ou 
terapêulico; 

• elabora r plano de tratamento dos pacientes, baseando-se nos resull<idos da <Jvallaç3o do 

fonoa udló logo, nas pecullaridadcs de cada caso e se necessário nas lnf armações médicas; 

· desenvo lver trabalho de prevenção no que se refere<> área de comunicação escrita e ora l, 

voi e audição; 

• desenvolver traba lhos de correção de distúrbios da pa lavra voz, linguagem e audição 

obj et lvt1ndo a reeducação neuromuscular e a rea lização do paciente; 

• avaliar os pacientes no decorrer do tr<>tt1mento, observa ndo a evoluçao do processo e 
promovendo os ajustes necess6rlos nll terapia ildotad il; 
- promover a relntegraçt!o dos p;:iclcntcs à íamllla e a outros p,rupos sociais; 

Clabornr p;ireccrcs, Informes técnicos e relatórios, realiza ndo pesquls<>s, entrevistas, fazendo 
observações e sueerlndo l'nédlas para lmplantoç5o, desenvolv imento e aperfeiçoamento de 
atividades em sua área de atuaç5o; 

• participar da equ ipe de orientação e plnnejamento escolar, Inserindo aspectos preventivos 
ligados à fonoaud lo logla; 

• participar das atividades administrativas, de contro le e de apolo referentes à sua área de 
atuação; 

• participar das allvid:ides de treinamento e aperfeiçoamen to de pessoal tócnlco e auxllla r, 

rt:allzando -as cm serviço ou ministrando aulas e pa lestras, a fim de contribuir pa ra o 
d~scnvo lvimento quali tativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 

• participar de grupos dl! traba lho e/ou reuniões com unidades d<i Prefeitura e outras 

en tidades públicas e particulares, rea lizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo suge tões, 
revisando e discu tin do trabalhos técnlco·clentlflcos, pa ra fin s de form ulaç~o de diretrizes, 

planos e programas de trabalho afetos ao Município; 

· realizar outras atribuições compatíveis con1 sua especla lizaç5o profissional. 

FATOR ES A SEREJM CONSIDERADOS EM RELAÇÃO AO CARGO 

• Experiência 
O ca rgo não exige experiência anterior comprovada 

• Requisitos para provimento 
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Instrução· Curso de Níve l Superior cm Fonoaudió loga. 

lw. 10 dn Ab11I, n• ~19 
c; .,n110 • flo1xo Çuondu - Elplrllo Sonlo 
C:l~f' ~9 .7:!0·000- fal/Fa•: (27) 3732-~.'.iBO 
C:Nl'.J '/7 16/i,737/0001· 10 
nducm:ao'lllpmbg.o:.gov.br 

Pré - requisito - Habilitação Leeal para o exercício da profissão. 
· Recrutamento 
Ex l erno, no mercado de trabalho, mediante seleção em Concurso Público . 
• Perspectivas de Desenvolvimento Funcional 
Progrcss:lo ptira o padrão de vencimento Imediatamente superior na ca rreira a que pertence. 
· Julgamento e Iniciativa 
As tarefas s!'ío complex;is e v:i riiJd<Js. O ocup\J nlc dcvc pl\JnCj<'lr, coordenar e In tegrar 
él t lvidadcs e sllut!ção que se re movam em sua natureza com sua natureza com grande 
frequ~nc l;i , Os problem<1s defrontando s3o igua lmente complexos em sua generalidade. 
• Relacionamento 
Possui excelente capacidade de lidar e re lacionar se com pesso;:is, sobretudo com os colegas 
de trabalho Capacidade satisfató ria de lldar com pessoas e relacionar-se com os colegas de 
trabalho . 
· Responsabilidade com o p<ltrlmõnlo 

Os equipamentos e recursos sob a respons11bll ldade:: do ocupélntc s~o de ClJStos multo 

elevJdos. Hn necessidade de cuidado constan tes e met lculosos para evita r aciden tes que 
poderiam produ i lr perdas de !_l t_a...,.g._ra_v_l_d_ad_e ___________________ _. 
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CARGO 
Nutricionista 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO 

DESCRIÇÃO DE CARGOS 

GRUPO EDUCACIONAL 
Serviços de Apolo 
Especia ll ~ados 

""' 10 dn Abril , n• 219 
Contro • llcilKo C11nndl• - E•f;lhllo Sanln 
cEr• :otY.7!!0·000. l ol/fo.oc: (:17) 3732·~580 
C NPJ 27 165)37/0001-10 
ud1.u::CJCCJ01tp111t>u.01.c1f'lv br 

CARREIRA 
VIII 

Os ocupantes do carso têm como otrlbulções, e exccuç3o de <itivldades que se destinam a 

pesquisar, el<iborar, coordenar e contro lar os proeramas e serviços de alimentação e nutrição 
nas diversas unidades da Prefeitura, bem como p<irn a população do Município. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS 

- ldenllflcor e :ina llsar hábitos alimentares e deficiências nutritivas nos Indivíduos, bem como 
compor ca rd áp ios 1;:speclfl is vls;rndo suprir as deficiências diagnosticas; 
- Elaborar programas de il llmcntilç3o bás ica para os estudantes da rede escolar municipal, 

para as cr lanços d;:is creches, para as pessoas atendidas nos pos tos de saúde e nas demais 
unidades de asslst~ ncla médica e socia l da Prefeitura; 

- acompanhar a observJlncla dos ca rdápios e dietas estabelecidos, po ra ona llsar suo eflcil!ncla; 
- supervisionar os se rv iços de alimentação promovidos pela Prefeitura, visitando 

sistema t icamente as un idades, pa ra o acompanhamento dos programas e avcrlgu ~1ção do 
cumprimento das norm;:is estabelecidas . 

- acompanhar e orien tar o trabalho de educação alimentar reollzado pelos professores da 
rede municipa l de ensino e das creches; 

- elabora r ca rdápios bancados e adaptados aos recursos d isponíveis pa ra os programas 
asslstenclnls desenvo lvidos pela Prefeitura; 

- p lanejar e execu tar proeramas que visem á melhor l;:i das condições de vida da comunidade 

de baixa renda no qt1e se refere a d ifundir hábi tos alimentares mais adequados, de higiene e 
de educnç:'lo do consumido r; 

- participar do planej amento da área física de cozinhas, depósitos, refeitórios e copas dos 

órgãos municipais, aplicando princípios concernentes e aspectos funcionais e estéticos, 
visando raciona li zar a utlllzaç5o dessas dependências . 

- CliJborl!r previsões de consumo de eêneros allmentlclos e utensílios, ca lculando e 
determln;indo as quantidades necessária s a execução dos serviços de nutrição, bem como 
estimando os respectivos custos; 

• reolizar pesquisas no mercado fornecedor, seeulndo critér io custo qualidade; 

- emitir parecernas licitações para aqulslç3o de gêneros allmcntfclos, utensílios e 
equipêl mentos necessários para a rea lização dos programas; 

- participar das atividades do Sistema alimentar e Nutricional- SISVAM; 

- eloboriJ r pareceres, Informes técnicos e re lnt6rlos, rea lizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para lmplantilção, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 

- participar das at ividades administrativas, de controle e de apolo referentes à sua área de 
atuação; 

- participar das ações de educação em saúde; 

- participar das at ividades de treinamen to e aperfeiçoamento de pessoa l técnico e auxilia r, 

realizando JS em serviço ou ministra ndo aulas e palestras, a fim de contribuir pa ra o 

desenvolvimento qu&l lltativo dos recursos huma nos em sua área de atuação; 
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CARGO 
Nutricionista 

DESCRIÇÃO DE CARGOS 

GRUPO EDUCACIONAL 
Serviços de Apolo 

Espcclallzados 

Av. 10 dn Ab1ll, n • 2 19 
Canrro - BolKo Cuondu • E1pl1llo Sonto 
crr 79 1:io-ooo. Tnrtrn • • f?7! J7J7·~~no 
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CARREIRA 

VIII 

- participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da prcfcltllra e outras 
entidades púb llcas e particulares, rea llz;:indo estudos, emitindo pareceres ou fazendo 
exposições sobre si tuações e/ou problemas Identificados, opinando, oferecendo sugestões, 
revisando e discutindo traba lhos técnicos- clentlflcos, p\lra fins de formulaç3o de diretrizes, 
planos e programas de trabalho afetos ;io Munlclplo, compatíveis com sua especialização 
proflsslon:il. 
- realllar outras <itrlbulções compatlvels com sua especll> lizaç:lo profissional. 

FATORES A SEREJM CONSIDERADOS EM RELAÇÃO AO CARGO 

• Experiência 
O ca reo não exige experiência anterior comprovada 
· Requisitos partl provimento 

Instrução- Curso de Nlvel Superior em Nutrição. 
Pré - requisito - Habilitação lega l para o exercido da Profissão 
- Recrutamento 
Externo, no mercado de traba lho, medl<lnte se leç:lo cm Concurso Público. 
• Perspectlv:ls de Desenvolvimento Funcional 
Progrcss3o para o padrão de vencimento Imediatamente superior na carreira a que pertence. 
· Julgamento e lnlclotlva 

Ta rcf<.1s va riadas e complexas que ex leem planejamento, organização e coordenação cuidados 
para a ob tc nç~o de resultados. V6rlos problemas originais as apresentam, tanto nos de talhes, 
como no conteúdo gero l. 
• Rcsponsabllldode com o patrimônio 
/\s posslbllldodes de perdas devido a descuidos são mlnlmos. 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--' 
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CARGO 
Psicólogo 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO 

DESCRIÇÃO DE CARGOS 

GRUPO EDUCACIONAL 
Serviços de Apolo 

Especi;i liz.ido 

f\• IOd., l\brll, n" 2 19 
Conlro - Bo!Ao Guu11Uv • C1p í1110 Swito 
CEf' i 9.7:IO.OOO . lal/Fm· {271 3732 .. 1soo 
CNl'J 27 165 737/0001 · 10 
U d LICO C:OO ll'prnbQ.tl\,QO• .br 

CARREIRA 
Vf ll 

Os ocupantes do cargo têm como ;:i t rlbuiçõcs a execução de tarefas que se destinam a aplicar 
conhecimentos no campo da psicologia para o planejamento, orientação e execução de 
::i tlvldades n::is :S re.is clínica, educacional, do trabalho e socia l. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS 

• Quando n<i área da psicologia da saúde: 
- estudar e ava liar Indivíduos que apresentam distúrbios psíquicos ou problemas de 
comportam ento soclü l, elaborando e aplicando técnicas pslco lóglcas apropriadas, pnr;:i 
o rientar-se no diagnóstico e tratamento; 
- desenvolver trabalhos pslcoteráplcos, a fim de restabe lecer os padrões desejáveis de 
comportamento e reft1cion<1mcnto humano; 

• nrt lcular-sc com equipe multidisciplinar, para elaboração e execução de programas de 
assistência e ilpolo., grupos específicos de pessoas; 

- ntender <ios pacientes da rede de sa úde, avaliando-os e empregando técnlc<>s 
pslcoló5lcas adequadas, para trntilmento terapêutico; 

• presui r asslstl'!ncla pslcológlca, Individual ou em grupo, aos familia res dos pacien tes, 
prepara ndo-os adequildamente para situações resultantes de enfermidades, e de 
alterações comportamentais; 

- reunir lnformt1çõcs a respeito de pacientes, levando dados pslcol6glcos, para forn ecer 
aos médicos subsídios para diagnós ticos e t rata mento de enfermidades; 

• Quando na área da pslcologlil do trnbalho: 

-exercer atividades relacionadas com treina mento de pessoal da pre feitura, participando 
da elaboração, do acompanhamento e da ava liação de programas; 

• participar do processo de seleção de pessoa l, empregando métodos e técnicas da 
psicologia apli cada ao traba lho; 

• es tudar e desenvolve r critérios visando a realização de análise ocupaciona l, 
es tabelecendo os requisitos mínimos de qualificação psico lógica necessária ao 

desempenho das tarefas das diversas classes pertencentes ao Quadro de Pessoa l da 
Prefe itura ; 

- rea li zilr pesquisas nas diversas unidades da Prefeitura, v isando à ldentl flc<iç~'lo das fontes 
de dificuldades no ojustamento e demais problemas pslco lóglcos !!Xlstentes no trabalho, 
propondo medidas preventivas e co rretivas julgadas convenientes; 

• estudar e propor soluções par;:i melhoria de condições ambientais, materiais e locais do 
trobalho; 

• apresentar, quando solicitado, princípios e métodos pslco lóglcos que concorram para 
maior eficiência da aprendizagem no traba lho e cont ro le do seu rendimento; 

- assistir ao servidor com problemas referentes à rea da ptaç~o ou reabilitação proflssion;:i l 
por alteração ou mod ificação da capacidade de trabalho, Inclusive orien tando-o sobre 
suas emprega tícias; 

• receber, o rientar e desenvolver projetos de capacitação em serviço para os servidores 
recém-ingressos na Prefeitura, acompanhando a sua integração à função que Irá exercer e 
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ao seu grupo de trabalho; 
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• esclarecer e orientar os servidores municipais sobre li.:glsloção trabalhista, norm as e 
d('cisões da administração da Prefeitura; 
-aplicar técnicas e prlnclpios pslcológlcos apropriados ao desenvolvlmenlo lntc lactual, soci;:i l e 
emocional do indivíduo, empregando conhecimentos dos vários ramos da psicologia, 
respei tando a diversidade de concepções; 
• provld ncl:ir ou aplica r técnicas pslcol6glcas adequadas nos casos de dificuldade esco l;:ir, 
familiar ou de outra naturez;:i, fundamentado nos conhecimentos científicos; 
- Efetuar, com os especia listas de Educt1ção, estudos vol t<1 dos p<i ra os sistemas de motlvaçao, 
métodos da capacitação de pessoal, processos dt: ensino t: <iprcnd l~;igem e diferenças 
individuais, objctlva ncJo uma atuação integr;;i da de orlcnt<1ç3o cndereçad<i aos profissionais 
da esco la, levando-se em consideração as diretrizes atuais de lnclusi'l o caracterlzad il pelo 
atendimento dos alunos portadores de necessidades educaciona is especiais lnteeradas ao 
atendimento geral do alunado; 
• analisar as características de Indivíduos supra e lnfrn-dotados, utilizando métodos de 
observação e experll!nclas, para recomendar programas especiais de ensino compostos de 
currfculos e técnlc<Js adequadas as diferentes qlla lidades de lntelleêncla; 
• Identifica r a ex istência de possíveis problemas na área da pslcomotrlcldade e distúrb ios 
sensorl\lls ou ncuropslcológlcos, utlllzando meios apropriados, para aconselhar o tratamento 
\ldcqu;ido l.! .., rorrna de rl.!solver as dificuldades ou encaminhar o Indivíduo para tratamento 
com oulros especl;;i llstas; 
-presta r orlentaç5o pslcol65lca aos professores da rede de ensino auxiliando-os na solução de 
problemas de ordem pslcológlca surgidos com alunos; 
• participar dos programas de capacitação em serviço dos profissionais do ensino; 
• tituar de forma lnteerada com outros profissionais da área educaclonêl l; 

• Atribuições comuns ., todas '1S árc;>s: 
- elaborar pareceres, Informes técnicos e relatórios, rea li zando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para lrnplantoçi'lo, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
-parllclpar das atividades administrativas, de controle e apolo re ferentes n sua área de 
atuação; 
• part icipar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, 
realizando-as em serviço, e fi m de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos 
humanos em sua área de atuação; 
·participar de grupos de t rabalho e/ou reuniões com unidades da prefeitura e part iculares, 
rea lizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou 
problemas Identificados, opinando, of ereccndo sugestões, revisando e discutindo trabalhos 
técnlco·clentfílcos, para fins de formu lação de diretrizes, planos e programas de trõ'.lb\l lho 
afetos ao Munlclplo; . 
-rea lizar outras atribuições comp:Hlvc is com sua especialização proílsslonal. 

FATORES A SEREJM CONSIDERADOS EM RELAÇÃO AO CARGO 
• Experlênci<l 

O ca reo não exige experiência anterior comprovada 
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• Requisltos p<>rJ provimento 
lnst ruç5o· Cur:;o de Nível Supcrfor cm Psfco logla. 
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Pré - requ isito - H;:i bl11Wç3o Lcg;:i l p;:i ril o cxerclclo da pro ffss3o . 
• Recrutamento 
Externo, no mercado de tril bulho, medlilnle sc lcç3o cm Concurso Público. 
- Perspectivas de Oescnvolvfmento Funcional 

r> rogressão para o padrão de vt!nclmento imediil tamcnte superior na carrni ra a que pert ence . 
- Julgamento e iniciativa 
As tarefas são complexas e va rl odas. O ocupilnlc deve planejar, coordenar e lnteerar 
atividades e sl tuaçao que se removam cm sua natureza com grande frequência. Os problemas 
defrontando são Igualmente complexos cm sua generalidade. 
- Relacionamento 

Possui excelente cap.icldadc de l idar e relacionar se com pesso.is, sobretudo com os colegas 
de trabalho. 
- Respons;:1 bllldudc com o patrimdnlo 

O ocupante lld<l com equipa mentos e recursos de alto custo . Exe rce cuidados slcnl flcatlvos 

para prevenir perdas, q llC seriam normalmente elevados se ocorressem. 
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1 DESCRIÇÃO DE CARGOS 
~~=.-;-· -==~-===~======r================::.=-=~==;:;========-===~ 

CARGO 
Pslcopcd<igogo 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO 

GRUPO EDUCACIONAL 
Serviços educaclon;:ils 

Especl;:i llzndos 

CARREIRA 
VIII 

Os ocupantes do cargo têm como atribuições a Intervenção para so lução dos problemas de 

;:iprcndiz<igcm, a utilização de métodos, técnlc<>s e Instrumentos que tenham por finalidade il 

pcsqulsfl, a prevenção, a \lVilllnçrlo e i1 Intervenção relacionada com aprendltagcm, e o (l polo 

pslcopcdaeóelco aos trabo lhos realizados nos espaços educacion;iis. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS 
-Re:illtar nvollt1ç5o psicopedagógico dos otendentcs pertencentes a rede municipal de ensino; 

- enlrevlslnr professores e riais, lnvesllg<indo a história esco lar do ntcndcntc; 

- planeja r Intervenções pslcopcdagóglcas com os aprendestes e orientar professores e 
coordenadores; 

· fazer encaminhamentos e sollcltaçõcs de ava liações médicas ou de outros especia listas; 

- participa r de coorden;'lçõcs pedaeóglcas e técnlc;:is com professores; 

- acompanhar processo de :wallaç:o'lo do aprendeste, e orientur a organização do plono 
indivlduallzado; 

-contribuir na organlzoção de Instrumentos, procedimentos e ava ll;:içõcs nas diferentes áreas 
de conhecimento; 

-documentar a ava liação de cada aprendeste atendido, elaborando porecer técnico 
ind lviduall za do; 

- orlentor os alunos, a fim de Íí:iclll tar a aprendl2ogcm e o desenvo lvimento d;:i personalidade, 
idcntlílca r os problemos educacionais; 

• rea liza r trnbnlhos de orientação profissional, orientar os professores quonto à abordagem 
dos conteúdos; 

· Identifica r casos de desajustes socia is e procurar encaminh;imcntos dos mesmos; 

-p:lrtlclpar de reuniões juntamente com a equipe de coordenação da esco la, quorido 
solici tado; 

-orientar os professores quonto à elaboraç:lo de proje tos; 

· elaborar projetos de partlclpaç3o das famílias na vid;:i escolar; 

- participar de programas de cursos ou outras atividades com ;Hlvldildcs com aprendestes, 
pais, professores e funcionários, sob convocação; 

-gerar estatísticas de atendimentos e re lató rlos de atividades realizadas; 
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-planeJ<H e realiwr inlervcnções prC!ventlvas com aprC!ndestes e professores; 

- orlcnt::ir pais no acomp;.:inhamcnto acadêmico dos filhos; 

· rea lizar outras atribuições compatíveis com su:i es peclalizaç~o proflsslon\ll. 



CARGO 
Auxiliar de Educação Infantil 

DESCHI ÇÃO SUMÁHIA DO CARGO 

DESCRIÇÃO DE CARGOS 

GRUPO EDUCACIONAL 

Serviços de Apolo 
Educacional 

/\V, 10 tflJ /\~Ili, li" 2 19 
CM llo - llolxo Cuondu - EJplrllo Sonlo 
cer 29 7JO ooo. 1,,11ro•: 1111 :i1;i7. ,1 ~110 
CNf'J 27, 1 6~ .7;)7/0001·10 
nt li jecic:oo«lipmbg nt,gov br 

CARREIRA 
1 

/\uxlllar os professores no atendimento das crlanç;;is nas creches p;:ir.i ;:issegurar o bem cst;i r e 
o desenvo lvimento das mesmas. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS 

- Trocar fraldas, dnr b:rnho i: ze lar pela higiene da criança; 
· D;:i r mtim ;:i dcirns segundo as normas adequadas quor1lo á pos lç5o e horários; 
· Manter o banheiro seco e limpo e os to;:i lllas e roupas nos respectivos lu13ares ; 
• Servir as ref elçõcs nos horários estabelecido pela creche, es timulando a cri ança a comer 
lavar e esterílízar os brinquedos do berçário, rcsponsabílízando pela sua conservoção e 
hlalene, manter as chupett1s e mamadeiras esterilizadas; 
• lncentlvor :i occ ltaç5o por parte das crianças de <i limentos definidos pelos técnicos da área; 
• Utiliza r as Informações, objetlvt1ndo conduzir melhor o período de ;:idaptaç3o da criança e 
creche; 
· Cuidar da deslnfectação do ilmblentc físico especlalmenle do berçário e das de recreação; 
- Rt:cebcr e cntrcear as crianças aos pais ou responsáveis; 
- Participar e colocar n;is ollvldades cívicas, culturais e educntlvos cm que a creche est iver 
envolvldn; 
• Buscar numa perspectiva de formação permanente, o aprimoramento do seu desempenho 
profissional e omplluçl.'lo do seu conhecimento; 
- Prest::ir primeiros socorros sempre que necessário; 
· Es timular a íormoção de hábitos de higiene e saúde como: escovar os dentes, tom.ir b<inho, 
te;: r Independência nas necessári as fisio lóslcas através de Informações, de acompanhamento e 
orien tação no momento oportuno e participar dos ações auxiliares de unidade de ensino, 
quando eleito ou designado. 
- Re lacionamento 
Possuir exce lente capacidade de lidar e rclacionar·se com os colegas de trabalho, sobretudo 
com êlS crianças. 
• Responsabllldade com Patrimônio 
O ocuparHe lid;i com patrimônio em formu de equipamento, m;:i terl al ou recursos e pode 
provocnr perd <is, perm anente recuperáve is, decorrentes de descuidos. 



r 

Sl,)CIOIOllO dll 

Educoçõo 

~ll till\JIA MUNICIPAi Lll IAllO OUAP~OU 1 ..... 1m1hu • • "º" h1 

'---------------

CARGO 
Auxlll::ir de Secretaria Escolar 
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Educ<iclonal 

Av IOdnAb1ll n"219 
ç ,.roho 110,.0 C.um1r111 f11~lil1Q ~l'lnlo 

C~I' 29.l:JO·OOO · 101/~c• ('27) 37:12·4~110 
CNl'J 27 165.73710001 10 
Ollucc11:no1J1pr111Jo.01.ar>v,br 

CARREIRA 
li 

- Os ocupantes do cargo tem como otrlbulções a execução dos serviços e procedimentos de 
cunho administrativo auxll i<>r nos cst<ibelecimentos de ensino, observando a respons<ibllldade 
da legalldade, autentlcld.idc e demais requisitos de que dava se revestir<> escrltur<iç5o, o zelo 
e manutenç!!o da documentação esco lar e dos membros efo tlvos da instituição, cumprindo e 
f azcndo cumprir as determinações lega is e <is ordens do diretor. 

DESCRIÇÃO DETl\LHADA DAS TAREFAS 
- Assec:urar o secretário csco lnr na execução das tarefas por ele determinildas; 
• Assistir ilO secre tá r io da unidade esco lar, re::illznndo os se rviços de datllografla e digi tação; 
• Receber, classlflcar, expedir, protocolar, distribuir e arqu ivar todos os documentos da 
unidade escolnr; 
• Premir Informações, preencher fichas e form ul~rlos Integrantes da documentação dos 
alunos e doi. profissionais do estabelecimento; 
• M <intcr sempre atuallzado o contro le de frequ l!ncla dos alunos; 
- Informar à equipe tt'.:cnlco - pedagógico e a equipe docente, mensalmente, e sempre que 

necessário, o número de faltas de todos os alunos, p<1r\l passiveis providências. 
• Auxiliar no cadastro e atuallz\lç~o das Informações sobre alunos e membro efetivos das 
escolas; 

• Auxiliar na realização de relatórios estatlstlcos sobre frequência, desempenho e evo lução 
história das esco las e de todos os seus membros; 
· Arquivar e manter cm condições Ideias de conscrv<1ç3o toda a documentação que fizer p<irte 
das esco las; 
• /\uxlliar na articulação com os saberes técn lco-pedl!góglcos para que, nos prazos previstos, 
seji'lm fornecidos todos os resul tados escolares dos alunos, refe rentes as programações 
reeulares e especiais; 
- M<>ntcr \ltuallzadas as pastas e regist ros individuais dos fllunos e de pessoal, quanto ~ 

documentação exigida e a complicação e armfl zenamento de dados; 
- Auxlll:ir no planejamento gera l do estabeleclmenlo e de demais reu niões, com vistas ao 
registro da escri turação esco lar e arquivo; 
· Auxiliar na lavr;:it ur<J de <itas e anotações de resul tados finais, de recuperaç!'lo, de exames 
especiais e de outros processos de avaliação, cujo registro de resultado for necessá rio; 
· Auxiliar no recebimento de m\ltrlculas e transferências e respectiva documentação; 

• atender e acompanh<l r, encaminhando adequadamente, as pessoas que se dirigem ao 
eswbeleclmento; 

- Auxi liar na orgnnlzação e distribuição dos diários de classe; 
· Auxi liar na redação de expedição as correspondências oficiais; 
· Auxiliar nas Informações quanto ao censo esco lar; 



,... 

Plf Pl tnil A MUNIC.,•l om tAIXO OUAUDU 1 \ltWW' " '' '"" 111 1 uuw lH 

Av. 10 do Abril, n• 21'1 
Conlro · Bolxo Cuondu · Esplrlto Sento 
CEP 29 730-000 • Tol/fox: f27J 3732-~580 
CNrJ 27. 16.'.i.737/0001 10 
otJ,1cncc1u=p•nbr1 ci1.oov br 

-
· /\u xllla r na atualização do!> dodos cst<1llstlcos necessários e pesquisa educaclonal; 
-1\companhar jun tamente com o Secretário escolar as at ividades dos conselhos de escola; 
- Executar outr;:is atribuições afins, 
FATOR ES A SEREM CONSIDERADOS EM RELAÇÃO AO CARGO 

• E><pcrlôncla 
O ca reo não exige expcrlC!ncla anterior comprovada. 

- Requisitos para Provimento 
ln struç~o - Ensino Médio Completo . 
Pré - requisito - Conhecimentos de Informática, curso de Microsoíl Word e Excel mín imo de 
80 horas. 
- Requerimento 
Ex terno, no mercado de t ra bil lho, mediante seleção em Concurso Público . 
• Requerimento 
Externo, no merc:ido de trl!balho, mediante seleç:to cm Concurso Público. 

• Perspectlvos de Desenvolvimento Funcional 
Prog rcss3o para referencl:i de vencimento lmedlal<lmenlc superior na ca rreiro e que 
pert ence. 
· Julgamento lnlcl;itlva 

As tarefas são basicamente variadas em seus detalhes. Ocupante deve planejar organl2ar e 
coordenar suas atividades, defrontando-se com prob lemas de natureza padronizada, embora 
utilize soluções originais para o encaminhamento dos detalhes técnicos aos seus superiores 
Imedia tos. 

- Relacionamento 

Possui excelente capacid<Jdc de lidar e relacionar· se com pesso(ls, sobretudo com os co legas 
de trabalho. 

Respons::ibllldadc com Patrimônio 

O ocupante lida com patrimônio em forma de equipamento, material ou recursos, e pode 
provoca r perdas, parcialmente recuperáveis. decorrentes de descuidos. 
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CARGO 
Au><lllnr de Serviços 

Administrativos 

DESCRIÇÃO SUMÁRll\ DO CAHGO 

DESCRIÇÃO DE CARGOS 

GRUPO EDUCACIONAL 
Serviços de Apolo 

Educt1clonal 

CARREIRA 
li 

Os ocupantes do cargo tem como atribuições a execução sob supervisão direta, tarefas 
rotineiras de apolo Educacional, re lacionadas com o apl lc<iç3o de regulamentos e normas em 
gera l, os serviços de recebimento guardo, org;inlz;iç3o e atuallzaç5o de livros, revistas e 
ou tros periódicos. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS 

• Qu::into ~s otlvldades de apolo administrativo em gero! : 
• preencher flch:is, formulários, talões, mapas, requisições e /ou outros; 
- execut:ir se rviços re lacionados ao receblme1110, registro, clt1sslflcaç5o, arquivamento, cuarda 
<.: conscrvaç3o de documentos em gera l; 

auxlllar na prepa ração de gulas de acidentes de trabalho, benefícios e aposentadoria, 
cíetuando os cá lculos neccss.Srlos; 
·auxilia r nn elriboração de fo lha de pagamento de pessoa l; 
· aux iliar na elaboração de declnração e certidão por termo de serviço; 

• executor os serviços de recebimento, classificação, separação e dlstribulç5o de 
correspondência e volumes; 

• executar a devolução quando as correspondências e vo lumes n~o íorem procurados alé o 
prazo esllpul::ido; 

• auxiliar no conlro le dos bens móveis e Imóveis da prefeitura, eíetuando Inventário, 
tornb;imcnto, registro e sua conscrv<ição; 

auxiliar na execução dos serv iços de recebimen to guarda de materiais, regis trando suas 
en l radas e saíd<is no almoxarifado; 

·auxi liar na execução da coleta de preços e no acompanhamento dos processos de compras; 
·executar serviços de dlgl tllç:5o de atas, memorandos e outros documentos sollcltados; 
• execular serviços de reprodução de documentos; 

· atender e prestar lníormnções ao público nos assuntos referentes a sua órea de atr lbulç5o; 
· dlp,ltar textos, documentos, Wbellls e outros orlelnals; 

• opcrJr microcomputador, ullllzando programas bôslcos e apllcatlvos, para Incluir, alterar e 
obter dados e lníorm<ições, bem como consultnr reeistros; 
• elaborar, sob orlcntaç:5o, demonstrn tlvos e relações, realizündo os levantamentos 
necessários; 
· fazer cálcu los simples; 

• atender a cham<1dos telefônicos, operando em troncos ou ramais, efetuar llsnçõcs 
l eleíônlcas In ternas e externns, prestar Informações gerais re laclonad<is com os serviços da 
Pref eltura; 

· con trolar e auxiliar as ligações de telefones nutomáticos, mantt!r reeistro de ligações á longa 
distancia, receber e transmitir teleeramas; 
· veri ficar os deíeltos nos ramais e meslls e providencia r seu rcpt'lro; 
· elaborar relatórios e/ ou mapas estatísticos sobre suas atividades; 
· executar outras t;:irefas correlatas; 

• Qua nto às atividades de blb llotecn: 
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CARREIRA 
li 

Os ocupantes do cargo tem como atribuições a execução sob supervisão dln:w, tarefas 
rotineir;:is de apoio Educacion~1I , relacionadas com a Jpllcaç:5o de rcgulllmentos e normas cm 
gera l, os servlçCJ:, de receb imento guardo, organização e atualiz;:ição de livros, rcvist;is e 

outros periódicos. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS 
• Qu;:into às atividades de apolo administrativo em geral : 

• preencher flch;:is, f ormu lárlos, talões, map<>s, requisições e / ou outros; 
- executar serviços relaclon::idos ao recebimento, reeistro, cl<>sslflcação, arquivamento, guarda 
e conservação de documentos cm ger;i l; 
• auxill<Jr no preparação de gulas de l!cldentes de trabalho, bcncflclos e aposentadoria, 
efetuilndo os có lculos necessários; 
- auxiliar na c labor<içao de folha de paeamento de pessoa l; 
• ouxlllar na elaboração de declaraç:lo e ccrlld:io por termo de serviço; 
- executar os serviços de recebimento, classificação, scporação e distribuição de 
corrcspondt:ncla e volumes; 
· executar a devolução quando as correspondências e volumes n:io forem procurados <lté o 
prn10 estipulado; 

• auxiliar no controle dos bens móveis e Imóveis da prefeitura, efetuando Inventário, 
tombamento, registro e sua consc rv<lçilo; 

- auxiliar na cxecuç3o dos se rviços de recebimcnlo guardü de materiais, registrando suas 
entradas e saldas no almoxarifado; 
- il11xlllar na execução da coleta de preços e no acompa nli \lmento dos processos de compras; 
· executar serviços de dlgltüção de atas, memorandos e outros documentos solicitados; 

r · . executar serviços de reprodução de documentos; 
·atender e prestar Informações ::io público nos assuntos referentes a sua área de otrlbulção; 
- digitar textos, documentos, tabelas e outros originais; 
- operar microcomputador, utilizando progr<imas básicos e aplicativos, para Incluir, al terar e 
obter d<idos e Informações, bem como consultar registros; 
• elaborar, sob orlcnt(IÇ3o, demonstrativos e relações, realizando os levantamentos 
necessá rios; 
• Í<lZCr cálcu los simples; 

• atender a chamados tc lc fônlcos, opcr;indo em troncos ou ramais, efetuar ligações 
telefônicas Internas e externas, prestar lnform<içõcs ger\lis relacionadas com os serviços da 
Prefeitura; 

- contro lar e auxiliar as lleações de telefones automáticos, manter registro de ligações á longa 
dlst5ncia, receber e transmitir telegramas; 

- vc:rific;:ir os defeitos nos rnm<ils e mes<is e providenciar seu reparo; 
- elaborar relatór ios e/ ou mapas estatísticos sobre suas atividades; 
- executar ou tras tarefas correlatos; 

• Quanto às at ividades de bib lioteca: 
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CARREIRA 

Os ocupantes do cargo tem como atribuições a execução de tarefas de n<itureza rotineira de 
llmpel<J arrumação e de zcladoria em geral nos diversos ed i fícios, creches e escolas públicas, 
preparar cafezinhos e refeições esco lares bem como realizar trabalhos de co l~ta e entrega de 
documentos e outros afins . 

..:..:~:..:....;__;....;.;..~~~~~--~--~~~---~~~----~~~ 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: 

• Quanto às atividades de limpeza e cozinha em geral : 
· limpar e arrumar as dependl!nclas e lnstêllações de esco los e ediííclos públicos munlclpols, ;:i 

fim de mantê-los nas condições de asseio requeridas; 
recolher o lixo da un ld:ide em que serve, acondicionamento detritos e depositando-os de 

acordo com determin;ições deíinldas; 

• percorrer llS dependências da unldilde cm que serve, abrindo e fechando janelas, portas e 

portões, bem como lleando e des ligando pontos de Iluminação, maquinas e aparelhos 
elétricos; 

- manter a devld<1 higiene e conservação das instalações sanitárias e de cozinha; 
• remover o pó de móveis, paredes, tetos, port;is, janelas e equipamen tos; 
• prepL1rar e servir caí é ou pequenos lanches e visitantes e servidores da Prefeitura; 
- verificar o prazo de validade dos alimentos antes de prepara-los; 
- manter limpos os utenslllos de cozlnhil efetuando a lavaeem e euarda de pratos, pane las, 
g<irfos, focas e demais ulcnsfllos de copa e cozinha; 

- verificar o estado de conservação dos alimentos, separando os que n3o estejam cm 

condições adequadas de uti lização, a fim de ;:isseeurar a qualidade das refeições preparadas; 
• preparar reíelções, se lecionando, lavando, co rtando, temperando e cozinhando os 
alimentos, de acordo com orientação recebida; 

- executar tarefas de copo e cozinha e preparação de alimentos para merenda escolar; 
• distribuir as refeições preparados, servindo- as conforme rotina predetermin<ida, para 
ntc::ndcr aos comensais; 

·verificar a exlstl!ncla de ma teria l de limpeza e alimentaç!'lo e outros Itens relaclon<1dos com 
seu trabalho, comunicando ao superior Imedia to a necessidade de reposição quando for o 
caso; 

• receber e armazenar os gêneros allmen tlclos, de acordo com normas e Ins truções 
estabelecidas, a fim de atender aos requisitos de conservilç:lo e higiene; 

• lavar e passar roupas, observando o estado de conservaç~o das m esmas, bem como 
proceder CIO con trole da entrada e saldil das peças; 

• Quanto às ativ ld;:ides de ;:isslsté!nci;:i õ criança: 

· cuidar da higiene da criança, banhando-a, vestindo-a e orientando seus hábitos de higiene 
pessoal; 

• proceder o auxilio nas refeições, nas doses e nos horários de minlstror remédios, 
conforme o rientação médica; 

- acompanhar a cr iança em suas atividades recreativas, levando- a par;i passar, contando-lhe 
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histórias, o rganizando brincade iras, assegurando-lhes um entretenimento sad io; 
- proceder o controle do horário de repouso da criança, colocando- a para dormir, aparando

lhc a cama e out ros; 
- manter as roupas cm perfe ita condição de uliliz<iç::lo, l<1vondO·\lS e costurando-as quando 
nccossil r io; 
• mtinler llmpo e ;:i rrum tido o m tJ terlal sob su~ gutJ rd ::i; 
- comunic;i r .io superior Imediato qualquer irrcgularid '1 de ve r iflcad;:i, bem como a necessidade 
de consertos e rep.i ro s ntJs dcpcndl!nci.i, moveis e utensfl los que lhe cobe manter limpos e 
com boa aparência; 
• cumprir mand;:itos internos e externos, cxccutt:1 ndo ta rdas e co lctil e en lrcgil de 
documentos; mensagens ou pequenos volumes; 
- executar outras tarefas correlatas. 

FATORES A SEREM CONSIDERADOS EM RELAÇÃO AO CARGO 

• Experiência 
lêlno de ex perl~n cla comprovada através de CTPS devidamen te registrada . 
- Hcqulsltos para provimento 
Instrução - IJU Série do Ensino Fundamenta l. 

• Recrutamento 

Extern o, no merca do de trabalho, mediante seleção em Concurso Público . 
• Perspectivas de desenvo lvimento Funcional 

Proercssão para o padrão de vencimento Imediatamente superior na cn rrc lra n que pertence. 

- Ju lgnmcnto e Iniciativa 
Tarefas altamente repetltlv.is, executod<is mecanicamente e que não Impõe a menor 

di flcu ldodc parn o seu desempenho, os problemas que eventua lmente surgirem sã o relatados 
Imediatamente à chefia para decisão. 
• Relacionamento 

Capncldadc sa tisfatória de lidar com pessoas e re laciona-se com os colegas de traba lho 
Responsabilidade com P.:i trlmõnlo 
S possibilidades de perda s devido adescutldos sã o mínimas. 
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CARREIRA 

A funç!lo Cuid::idor n;:i Educt1ç3o Espcclil l é acompanhar e auxlllar a pessoa/ aluno com 
dt;dicl~ ncla st:verami;:nlt: comprometida no desenvolvimento de atividades rot ineiras, 
cuidando para que ela tenha suas necessidades básicas (fisiológicas e afetivas) satisfeita, 
íl!zcndo por ela somente as atividades que não consiga foze r de forma autônoma. Ressa l ta-se 

que não fazem parte dn rolln <i do Cuidador, aplica r técnicas e procedimentos Identificados 
com profissões lega lmente estabelecidas, particularmente, nil áreo de enfcrm<>gem. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS 

• Cuidar de pessoa/a luno com d eflci~ nc la da rede municipal de educação; 

• Acolher o nluno na entrada e sa lda do turno, auxiliando na sua locomoção e 
ocomodoç3o n;:i sa la de aula; 

• Auxi lia r o aluno na alimentação e na constituição de h6bitos alimentares; 

• Auxiliar na hlglenlzação (banho troca de fra ldas, escovação ... ) 

• Auxi liar o aluno nas atividades de sa la de i'.l ula; 

• Acompanhar o aluno durilnle as brincadeiras no pálio, recreio e demais at ividades 
que for necessá rio. 

• Rca liwr mudanças de posição para maior coníorto da pessoa; 

• Auxlll;ir durante a perm anência na unidade educacional, proporcionando-lhe um 
\lmbicnte tranqullo, acolhedor e seguro; 

• Escutar, estar atento e ser solidárlo com a pessoa culdi'.ld il; 

• Co laborar e participa r de atividades propos tas peln escola, que venham contribuir 
para o desenvo lvimen to do aluno. 

• Outras si tuações que se ílze rem necessá rias para a rea lização das atividades 
co lidl:ln:lS da pessoa com deficiência durante a perm anência na escolil; 

• Observar e cumprir os horários, no rmas e determinações da Secretaria Munlclpa l de 
td u caç~o e/ou Direção da Escola; 

Jorntida (.f c 8 horas diár ias de trnba lho. 
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DESCRIÇÃO DE CARGOS 

CARGO GRUPO EDUCACIONAL 

Instrutor de Informática Serviço~ do Apolo Educ.:iclon;il 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO 

Av, IOdoAbrll.nº 219 
Centro - Baixo Guondu • Espírito Sonlo 
CEP 29.730-000 • Tol/Fox: (27) 3732-4580 
C NPJ 27. 165.737/000 1- 10 
c ducoc oo@pmbQ.es.gov,br 

CARREIRA 

IV 

Mantl'r os equlparnenlos em condições de uso, serido responsável pela sua conservaç:lo; paSs;'lr 

conheclmeri tos de Informática para os alunos da rede municipal de ensino; treinar os pro fessores 

usuários de sistemas de Informática; v!:!rlílcar permonentcmente s •os equ l p;:imcn to~ estrlo atendendo 

àc; necCS$ltfodos dos usuários e se os softwares sl.:lo adequados para a área educacional. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS 

• Passar conhecimentos de lnformétlca para os alunos da rede munlclpal de ensino, 

- Ser responsável pelas estações de rede da secretaria, responsâvel pela distribuição e 
segurança de trabalho dos usuários, 

- Rea lizar a manutenção geral de uso dos sistemas adotados pelo secretaria, preparar 
backup's, treinar os professores usuários dos sistemas, preparar as alternativas de uso dos 
periféricos pelos usuérlos, manter conhecimento dos softwares especlflcos, 

- Proceder tararas de rotina de dig ltaçêo, 

• Operar compuladoros, observando e controlando seu funcionamento para processar os 
programas elaborados; 

- Analisar, antes do processamento, o programa a ser executado, estudando as Indicações e 
Instalações do sistema determinado; 

• Regular os mecanismos de controle do computador e equipamentos complementares; 

• Identificar erros e adotar as medidas prescritas para corrigi-los ou roportt.i-los ao 
responsével; 

- Dar suporte técnico aos sistemas Informatizados dos demais Orgaos da munlclpalldade; 

Introduzir melhorias nos sistemas Instalados: 

- Atuéôlr na recL1peraçao, conservação e manutenção de equipamentos de Informática e redes 
de transmissão de dados; 

- Verificar regularmente as condições de funcionamento dos equipamentos sob sua 
responsabilidade, mantendo sempre os equipamentos de Informática em condições de uso, 

• Instalar e manter programas e sistemas já desenvolvidos; 

Instalar e manter redes de transmissêo de dados j~ desenvolvidos: 

• Zelar pela guarda e consorvaçõo dos equipamentos e materiais utilizados; 

• Executar outras tarefas de mesma natureza ou nlvcl de complexidade, assoclad::is ao c~m10 . 
FATORES f\ SEREM CONSIDERADOS EM RELllÇÃO AO CARGO: 
-Expcrl ~ncl;:i 

O ca rgo não exige cxpcrltlncla anterior comprov:idll 
-requisitos para provimento 
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PKf PflfURA MUNICIPAL DE BAIXO C UANDU 1 www.pn;bg,gs,gov.br 

ln!itruç~o· Ensino Médio Completo. 
Pré-requlsilo- curso de Informática com n mínimo de 200 hora~. 

· rccru ti:lmcn to 

Av. 10 de Abril. nu /19 
Cenlro . Baixo Guondu • Espídlo Sonlo 
CEP 29.730-000- Tel/Fax: (27) 3732-4580 
CNPJ 27. 165.737/0001 · 10 
cducacoo@pmbg.es.gov .br 

Externo, no mercado de trabalho, mediante seleç~o e Concurso Publico. 
·perspectiva de desenvolvimento funcloni:ll 
Progrcss:'Jo p:ira rdcr~ ncl:.i de vencimento lrnedl:.il::imente ~uperlor na carreira a que pertence. 
-JulfJ,nmenLo e Iniciativa 
A~ tnrcf:is ~:lo b:i~lc:iméntc v:irlnd:i!: cm !:Cu~ del::i lhes. O ocupante deve planejar, organizar e 
coordenar suas allvldades, defrontando-se com problemas de naturezil p;idronlz:ido, cmboro utilize 
~o l uc;ões orlgln;i ls p;ira o Pnc;imlnhamcnl o dos dct:i lhcs técnicos :ios seus superiores Imediatos. 
· rel::iclon:imento 
Possui Pxcclcnlo c;ip;icld;ide de lldar e rol;iclon<1r-se com pessoas, sobretudo com os colegas de 
tr:ib:i lho e crlri n çn~ de dlversa5 í::Jlx:i~ cti\rla~ . 

-rosponsllbllld<Jde com patrlmõnlo públlo 
O ocLJpante, lida co palrlmõnlo tem rorma de equipamento, malerlal ou recursos, e poder provocar 
pcrd;:i:;, p;:irçlil lmcntc rccupcr~vol s, decorrentes de descuidos. 
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CARGO 
Instrutor de Múslc::i 

DESCRIÇÃO OE C/\RGOS 

GRUPO OCUPACIONAL 
Serv iços de /\polo 

Educvclont1I 

lo.\/ , 10 d " Ablll, n• 219 
Con110 - BolKo Cuondu • Eiplfllo 5onlo 
C~I' ;i•i ,IJ0-000 - lol/íoK; (271 J7:12·~.'i80 
CNPJ 27.16S.7J7/000 l· IO 
oducoc:ooCpmbo.01.gov,br 

C/\RREIRA 
IV 

DESCRIÇÃO SUMÁRI/\ DO CARGO - M lnlstr<ir aulas teóric::is e pr6llc;.is junto às Bandas 
Escol:Jrcs dn llcdc Municipa l de Ensino, transmlllndo as técnlc\Js ;idcqundas aos alunos, para 
desenvo lver-Ih s ;.is aptidões muslcJls e criar cond ições p::ir'1 Interpretarem corretamente 
peças musica l!. . 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS T/\REFAS: 

• Ministrar aulas de música, obedecendo a critérios estabe lecido:; pel<Js Secretarias 

• 
• 

• 

• 

• 

• 

. 
• 
• 

• 
• 
• 
• 

• 
• 

• 

Municipais de Educaç~o e Cultur::i ; 

Planejar, org;.inlzar, coordenor e orienta r o ensino de música; 

Orlent;:i r, es timu lar e acomp::inhar o desenvolvimento das potencialidades ::irtlstlc:>s e 
crio tlvJs; 

Reo llzor cst1Jdos de proc<.:s:;os técnicos, trnnsm ltlndo e1isin::imentos do uso dos 
li:S ludos dos diversos mll lerlals de múslcil; 

Rcll li ia r um trab::i lho que dcserwo lví.l no ll luno um <i prô tl c<i suudcive l e bem orlenwdn 
do tocar através de um método prático e dlnilmlco; 

Explorar os recursos que proporcionam ao aluno o desenvolvimento técnico musica l 
~rud i to e popular do Instrumento; 

Apresentar conce rtos e recita is para ava liação e demonstração dos alunos à 
comunldt1 cl c; 

Tr::in!:mltir Instruções qu<1nto ao ze lo, monu tcnção e GlJ::irda dos materiais musicais; 
Zelar pela manutenção dos Instrumentos do Bilnda Munlclpol; 

íleallzar pesquisas na área de música , dirigir atividade d-. B\l nda Munlclpol e Cora l 
Municipal; 

Tcs t<Jr e aíln:>r instrumentos musicais, f;i zc r arranjos; 

Preparar repertórios e sugerir apresentações musical:;; 

So licitar aq uisição de peç<is de música, Instrumentos e outros elemen tos necessários; 

Participar d:l promoç::lo e coordenaçllo de reunl::lo, encontros, scmlnórlos, cursos, 
e;:vcntos da área educacional e correlata, qt1ando solici tado; 

Reger a Bnnda Munlclpal, na ausC::ncla de um m aestro regente; 

Con trolar a agend<J lntern::i e externa dos compromissos da B:>nda de Música 
Municipa l e d.-is apresentllções musicais; 

Con tro lnr o patrimônio muslcill da Prefeitura . 
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DESCRIÇÃO DE CARGOS 

GRUPO OCUPACIONAL 
St:rvlços ele Apolo 

Educnclon::il 
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CARREIRA 
V 

D ES CR 1 Çi\O SUMÁRIA DO CARGO - Os ocupo n tes_d_o_ c\l- r-go- tê_m_,___c_o_m_o_a t-r-1 b-u-lç_õ_e_s _a_e_x_e-cu-çã o 

das tarefas referentes a dlrlr, lr veícu los leves e pcsudos, manlpulnndo os comandos de 
rn;irchas e direção, no transporte de servidores e cargas cm geral. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: 

• Vis toriar o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e 
óleo do Carter, testando fre ios e parte elétricos. para certific;:ir-se de suas condições 
de funcionamento; 

• Dirigir <1utom6vcls11 c<:1 mlnhonc tcs1 c;:imlnhões, ônibus e demais veículos leves ou 
pesados de transporte de passageiros e cargas, e outros veícu los enquodrndos na 
categorl::i 110 11

, dentro ou fora do município, verificando diariamente as condições de 
funcionamento do veículo, <i ntes de sun utlllzac;5 o; 

• Observar diariamente os pneus, o níve l da água do sistema de arrefecimento, batcrl<11 

nível de óleo, sln;il elros, freios, embre;igem, faró is, ab;isteclmento de combustíve l, 
etc.; 

• 

• 

• 

• 

• 
• 

• 
• 

• 

• 
• 
• 

• 

• 
• 

Ze lar pela segurança de passaaelros verificando o fechamento de portas e uso de 
cintos de segur;;inçil; 

Verificar se a documt:ntaç:!o do veiculo a se r utilizado esta completa, bem como 
devo lvõ- la à chefia imediata quando do tt'.! rmlno da tarefa; 

Orientar o carregamento e descarregamento de cargas a fim de manter o equilíbrio 
do veículo e evitar danos aos materiais transportados; 

Observar os limites de ca rgo preestobe lecldos, quanto oo peso, oltu ro, comprimento e 
larguro; 

Fazer pequenos reporos de urgência; 

Manter o veícu lo llmpo, Intern a e externamente e em condições de uso, levando-o à 
milnutenç3o sempre que necessá rio; 

Observêlr os períodos de revisão e manutenção preventiva do veícu lo; 

Anotar cm form ulário próprio, a quilometragem rodada. viagens rea lizadas, cargas 
transportadas, Itin erários perco rridos e outras ocorr~ ncias; 

Reco lher ao local apropriado o veícu lo após a realização do serviço, delxando·o 
corretamente estacionado e fechado; 

Auxilia r no embarque e desembarque de passageiros; 

Auxiliar no carregamen to e descarregomento de volumes; 

Auxiliar na distribuição de volumes, de acordo com normos e roteiros 
preestabelecidos; 

Conduzir os servidores da Prefeitura, em lugar e hora determinados, conforme 
Itinerário estabelecido ou Instruções específicas; 

Cumprir o código nacional de transi to, sob pena de responsabilidade; 

Executar outras tarefas corre latas . 

FATORES A SEREM CONSIDERADOS EM RELAÇÃO AO CARGO: 
• Experiência 

Não exige expe rh~ nci ;:i comprovada. 
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CARREIRA 
VI 

CARGO 1 GRUPO OCUPACIONAL 1 

Oficial Admlnlstr.atlvo Serviço de apolo educacional 
--=.....:.......:_;__;_~_1_.=..::.~.:....;__:_~~_:_~~~~_j_~~~~~~~~~~~--1 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO C/\HGO - Os ocupantes do cargo têm como ::itrlbulções n execução e 
coordenação de atividades de apolo técnlco-Jdministr<1tivo e financeiro aos trabalhos e 
proje tos de diversas áreas, o \lssessort:1mento <1 <iutorldades superiores, desenvolvendo 
atividades mais com plexas que requelr::im certo grt:1u de aLJtonomla e envolvam coordenação 
e supervisão, bem como o controle de <ipllcações de leis, regulamentares e normas de 
administração gera l ou específica. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREF/\S: 

Elaborar program as, dar p<i recercs e rc<i llzar pesquisas sobre um ou mais aspec tos 
dos diversos se to res d::i ndm lnlst rilç~fo ; 

Partlclp;ir d:i elaboração ou desenvo lvimento de estudos, levantamentos, 
planejamentos e lmplantaçi'!o de novos se rviços; 

Auxlll;:ir o pro fi ssional de níve l superior na re::i l lzaç5o de estu dos de slmpllflcação de 

roti nas administrativas, executando levantamento de dados, tobul::indo e desenvolvendo 
es tudos organizacionais; 

Colaborar com o técnico da área na elaboração de mnnunls de serviços e outros 
projetos afins, coordenando as ta refas de apolo Jdmlnlstrallvo; 

Redigir, rever a redação ou aprovar mlnu tns de documentos legais, rel.itórlos, 
pareceres que exijllm pesquisas especificas e correspondências que tratem de assuntos de 
molor complexidade; 

Interpretar leis, regulnmcntos e Instruções relatlvéls li ;issuntos de administração 
cera l, pnra fins de aplicação; 

Analisar processos referentes a assuntos de ca ráter geral ou específico da unldi!de 
administrativa e propor soluções; 

Coordenar n preparação de publlci:lçõcs e documentos para arqu ivo, selecionando os 
papéis admlnlstr:itlvos que perlod lc:imentc se des t inem à lnclner::iç~o. de acordo com as 
norm<i s que regem a ma téria ; 

Orientar a preparação de t<>bc l<is, quadros, mapas e outros documentos de 
demonstração do desempenho da unidade ou da adm inistração; 

Orlcntnr os servido res que o auxlllam na execução d.is tarefas tlpicas da classe; 

Atender ao púb lico com atenção e cortesl;:i; 

Executar ou tras \l lrlbuições afins; 

Orsanlzar e manter otuallzada o cad;:istro de fornecedores; 

Providenciar editais de tomada de preço e concorrência, publicando-o cm órgão de 
erandc circulação; 

Efetuar comprlls, obedecendo legislação especlílc<i, ef ctuando o acompanhamento 
dos processos dl!s mesmas; 

Presta r assessoramento ~s <l utorldades, portn rin e norm as e con tratos munlclpnls; 
Efetuar cá lculos diversos; 

Elaborar relatórios e/ou mapas es tatísticos dõs atividades desenvolvidas pe lo órgão; 

Executar serviços datllográílcos e de dlei tação; '-----
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Aux iliar na recepção ao público, efetuando a triagem pl!ril encamlnhomento ao 
prefeito; 

Executar outras tarefas correlatas. 

FATORES A SEREM CONSIDERADOS EM RELAÇÃO AO CARGO 

- Expcrll!ncia 
O cargo não exige experiência anterior comprovada. 

· Requisitos para Provimento 
Instrução - Ensino M édio Completo 
Pré-requisito - Conhecimento de lnformátlc<i, Curso de Microsoft Word e Exce l no mínimo de 
160 horil s. 

• Recrutamento 
Ex terno, no mercado de trabalho, mediante seleção em Concurso Público. 

- Perspectivas de Desenvolvimento Funcional 

Progressão para o padrão de vencimento Imedia tamente superior na carreira a que pertence. 

• Ju lBamcnto e Iniciativa 
As tarefas são basicamente variadas cm seus deta lhes. O ocupante deve planejar, organiza r e 

coo rdenar suas atividades, defrontando-se com prob lemas de natureza padronizada, embora 
ullllzc so luçõ<.:s originais para o encaminhamento dos detalhes. 

·Relacionamento 

Demonstra multo tato em lidar, com pessoas, relaclot1ando-se facilmente com os colegas de 
traba lho. 

- Responsabilidade com o Patrimônio 

O ocupJnle usa ferramentas, materia is e equipamentos nos quais as possibilidades de perdas 
devido a descuidos são paten tes, embora em grau reduzido. 
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CARREIRJ\ 

Secretário Escol <1r Serviços de /\polo Ili 
Educacional 

DFSCRIÇÃO SU MÁRIA DO CARGO - Os ocupa11tcs do cargo l êm como 11trlbulções a e><ccuç3o 
dos serviços l! procedimentos de cunho administrativo nos cst"be leclmentos de ensino, 
observando a respo nsabilidade dil legalidade, autenticidade e demais requ isi tos de que deva 
se revestir a escrituração, o zelo e manutcnç!.'lo d\.! documentação escolar e dos membros 
efet ivos dn Instituição, cumprindo e fazendo cumprir as determinações legais e as ordens do 
diretor. 

DCSCíl lÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: 

• Conhecer a legislação cm vigor e assessorar o(a) Diretor( a) quanto a sua ap llcaç3o; 

• Cadastrar e atualizar as lnf armações sobre alunos e rnembros efet ivos das escolas; 

• Organizar a metodolog ia de trabalho que clar ifique e conlro le a movimentação e 
nluollzaç!fo d;:i docurnenloção das Instituições; 

• Produzir relatórios esta tísticos sobre frequência, desempenho e cvo luçflo histór ica 
dos cscollls e de l odos os seus membros; 

• Oreanlzar a correspondl!nclil e os arquivos de form a a assegurar a preservação dos 
documentos; 

• Arquivar e manter em condições Ideais de conservação toda a documentaç!.'lo que 
fizer parte das escolas; 

• Observar e respei tar a leea lldade dos reels tros e das informações documcnt<1ls d<1s 
escolas; 

• Solicitar recursos que tragam maior conflabllldade e eficiência aos se rviços da 
secretaria; 

• Aprcsent;:ir documcntoçl5o sollclt\.ld:i pel:is autorldndcs competentes; 

• Dcleg:ir :ios iluxlllorcs de secreta ria e auxlllares adm inistr:itlvos tarefas pertinentes ao 
l raba lho de secreta ri a; 

• Supervisionar a e><pedlção e tramitação de qualquer documento ou transferência, 
nsslnando, conjuntamente com o Diretor, atestados, transfcrl!ncl<1s, históricos 
escolares e diplomas, quando se tratar de hablll l ação proflsslona l, atas e outros 
documentos oficiais; 

• Supervisionar o serviço de escrituração e regis tro csco l<i r e de ;irquivo at ivo, lnotlvo e 
morto; 

• Articular-se: com os setores técnico-pedaeóglcos para que, nos prazos previstos, 
sejam fornecidos todos os resu ltados escolares dos alunos, referente às 
proeramações regulares e especiais; 

• Man ter atu alizadas p<istas e registros individuais dos alunos e de pessoal, quanto à 
documentação exigida e a permanente compilação e armazenamento de dados; 

• Manter atualizadas as cópins <.l :i leglslaç3o cm vigor; 

• Evitar o manuseio, por pesso as estranhas ao serviço, bem como a retirada do âmbito 

do es tabelecimento, de pas tos, livros, diários de classe e registros de qualquer 
natureza, sa lvo quando o flclolmcntc requeridos por órgãos autoriza dos; 

• P\lrtlclpar do planejamento gerol do estílbelcclml!nto e dcml'lls reuniões, cm vlstl'l s llO 

registro da escritura ção esco lar e orqulvo; 

• Adotar medidas que visem a preservar toda a documcntaç:5o sob sua 
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responsabilidade; 

/\V, 10 º" /\ l} llJ, n• 71 f,I 
ç.,nuo UCllXO l.uondu • E1p/1llo Sonlo 
ce1· ?9 1:10-000. lol/ fo•. f271 :m2-~::so 
ÇN/') 27 165.737/0001· IO 
oducocoo\Qlpmbp.01.go11 bt 

• Executar out ros tarefos delegadas pe lo Diretor do estabelecimento no âmbito de sua 
competência; 

• Lavrar atas e anotações de resultados finais, de recuperação, de cxilmes espt:ciais 1: 

de outros processos de avaliação, cujo regist ro de resultado for necessário; 
• Cuid;:1r do recebimento de matriculas e lransfcrl!ncla:; e respectiva documen tação: 
• Atender e acompanhar, 1;:ncaminh<indo adcqu<idamcnte::, as pesso\ls que se dirigem 

<io cstt:ibclc.:ci rncnto; 
• Cuidar d<1 comunicação externa do es tabe lecimen to com a comunidade cscolt.1 r ou 

com terceiros; 
• Organizélr a distribuição dos diários de classe. 
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CARGO 
Técnico em Informática 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO 

DESCRIÇÃO DE CARGOS 

GRUPO EDUCACIONAL 
Serviços de Apoio 

Educaciona l 

Av, 10 elr'I Abril, n• 219 
Conlro - llolxo Guc111dv L\(')11 110 $on10 
C:EP 29 730 000 . 1,,11rox: 1711 ;)732-•T.'.iElO 
C NPJ ?7 l ó!l 7;17/000f. fO 
l'nhJl';l'll';OOlklm bg .. , QOV b' 

CARREIRA 
VII 

Os ocupantes do ca reo têm como atribu ições ti execução dos se rviços que se destinam a 
participar do desenvolvimento de projetos, elaboração, lmplant<Jç3o, rntinutençt'lo, 
documl!n l ilç5o e suporte de sistemas de hordwflre, bem como de executar serviços 
programados. 

DESCRI ÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS 
• auxlli<i r no desenvolvimento de projetos, construção, lmpl;rntação de sistemas no âmbito do 
p,overno municipa l; 
- ~!; lud ::i r ilS especlílcaçõt:s dt: programas, visando sufl ln$ta laç:'lo e m::inutenção; 
-inteirar-se dos programas de computação utiliza dos na prefeitura, para dar-lhes SLi porle 
técnico; 
Efetuar o gerenclamenlo da lmplontaç5o de novos produtos de lnformállc<i, fozcndo cumprir 
as normas e procedimentos que melhor atendem o serviço público municipal; 

• preparar, operar, manipular, acompanhar e verificar os resul tados dos processamen tos de 
rollnas ou de programas de aplicações; 
-efetuar o gerenciamento dos recursos das redes existentes na prefei tura e seus ó reãos; 
- executar serviços program;:,idos, procurando utlllz;ir os equipamentos da maneira mais 
e flcien te possível; 
- manter e dar suporte em sistem<ls, produtos e hardware, bem como cm treinamento; 

-prestar atendimento técnico aos diversos se tores da a dmln lstraç~o, bem como dar suporte 
;ios seus usuários; 

- administrar serviços do Laboratório dt:: Informática, comunicando ao chefe Imediato 
qualquer irregu laridade ou avaria que não possa ser reparada no próprio local de serviço; 
Executar atividades pertinentes a suporte e manutenção de equipamentos de Informática; 
• ~e lar pela euarda, conservação, mariutenção e limpeza dos equipamentos e materiais 
peculiares ao trabalho; 
- desempenhar outras atlvid<Jdes correlatas e fins. 

FATORES A SEREJM CONSIDERADOS EM RELAÇÃO AO CARGO 

- Experiência 

O cnrgo ni'lo cxiec experiência anterior comprovada 
- Requisitos para provimento 
lnstruç!fo- Curso Técnico cm In formát ica. 

Pré - requisito - regi stro no CO NN 
• Recrutamento 

Externo, no mercado de trabalho, mcdinntc sclcçi'i o cm Concurso Público . 
·Perspectivas de Desenvolvimento Funcional 

Prog ress~o pa ra o padrão de vencimento imed iatamente superior na carreira a que pertence. 
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• Julg::imento e Iniciativa 

'"" 1011 .. 11u111,n•219 
c.,1111c1 tto1AO CuondM [1p11110 '.onro 
CEP 29 730·000 ltil/t·m. (VI 37J2 4.51\0 
CtlPJ ?7 111~ /J//0001-10 
nàu~Ol:'OO ~pmt-Q n\ (lel• UI 

As tarefas sêlo basicamente em seus detalhes . O ocupante deve planejar, organiz<1r e 
coordenar sua atividadt:, defrontando-se com problcrn os de natureza padroniiada, embora 
utilize soluções oric lnals p<1 ra encílmlnhamento dos deta lhes. 
• Relacionamento 
Capacidade sa tisfatória de lidar com pessoas e relacionar-se com os colegas de tr<1bn lho. 
· Responsabilidade com o patrlmõnlo 
O ocupante lida com o patrimônio em forma de equipamento, materia l ou recursos, e pode 
provocar perdas parcl;:i lmcnte recuperáveis, decorrentes de descuidos. 
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Ruo Francisco Ferreira. nº 40 
Con llo · Baixo Guondu • Esplrllo Santo 
CEP 29.730·000 Tel/Fox: (?7) 3732-8914 
CNPJ 27,165.737/0001-10 
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li 

Ili 

IV 

V 

VI 

VII 

VIII 

IX 

ANEXO li 

TABELA SALARIAL DOS SERVIÇOS EDUCACIONAIS ESPECIONALIZADOS E SERVIÇOS DE 

APOIO EDUCACIONAL E QUADRO DOS SERVIDORES PÚBLICO (ADMINISTRATIVO) 

TABELA DE VENCIMENTO ADMINISTRATIVO 
Corrolra 3% do 1 oo VII e 19% do VIII e IX 

Progrnssao (Lf.tlras) 6% 

Corwldurnndo o Sol:'lrlo Mlnlrno O 1 do janolro de 2017 no valor de RS 937 00 

B e D E F G H 1 J 

o 030 3'/• Entro Cnrrolrna (1 no VII) o 000 G 0'/• Pro~roosAo (Lotrna) 

o 190 191/, Entro Cnrrolrna do VIII o IX 

937 000 993 22 1.052 81 1.115 98 1.182 04 1.253.92 1.329.15 1.408 90 1.493 44 ~Q.1_ 
965110 1.023 02 1.084 40 1.149 46 1.218 43 1.291 53 1.369 03 1.451 17 1.538 24 1.630,53 

004,063 1.053 71 1.116 93 1183 95 1.254 98 1.330 28 1.410 10 1.494 70 1.584 39 1.679 45 

1.023 885 1.085 32 1.1 50 411 1 219 46 1.292 63 1.370 19 1.452 40 1.539 54 1.631 92 1.729.83 

1.054 602 111L88 1.184,95 1.256 05 1.331 41 1.41130 _j 495,QL 1.585.73 1.680,87 1.781?3 

1.066,240 1151~ 1.220 50 1.293 73 1.371 35 1.453 63 1.540 85 1.833 30 1.731 30 1.835 18 

1118 8?7 1185.96 1 257 11 111?.54 1 41 2.Ml 1 497 211 1 587 08 1.682.30 1 783 24 1.890 7,3 

1.331 404 1.41 1 29 1.495 97 1.585 72 1.680 87 1.781 72 1.888162 2.001,94 2.122 06 2.249 38 

1.584 371 1.679 43 1.780 20 1.887 01 2.000 23 2.120,25 2.247,46 2.382 31 2.525,25 2.676,76 



ANEXO Ili 

TABELA 00 MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 

TABELA OE VENCIMEHTO (3,6% Entre Níveis (Nível 1 ao V) e 6,7% entre Níveis ( Nível VI ao VII) e 5% HoriLontal) 25 horas PROFESSORES 
EDUCADOR ESPêCW. BÁS'CA EE3 

Cons~ando o Piso Salarial dê 01 d: janeiro de 2017 no~« de RS 2..298 83 para 40 hores sananàs 
A B e i) E F G H 1 J K L M 

0,036 3,6'1. Entre Niveis (Hivel 1 a-0 V) e 6,7% entre mveis ( Nivel VI ao VII) 0,05 5% Entre Letras 

0,067 

1 1.436,750 1.508,59 l 1.584.02 11.663,22 1.74-0.38 11.833.70 1.925.38 l 2..021.õ.5 2..122.73 l 2228,87 2.340,31 l 2..457,33 2.580,2() 1 

li 1.488,473 1.562,00 1.641.().! 1.723,09 1.809,25 l 1.899,71 1.994 70 12..0!?4 ~3 2.199.15 2..309, 1 t 2..42!,57 2.5J5,79 2.673,08 1 

Ili 1.542,058 1.619,16 1.700.12 l uas.12 1.874,38 l.9€8 10 2_()66.51 2..169.83 2.278,32 1 2.392,2~ 2..511 ,65 2..637,44 2.769,31 1 

IV 1.597,572 t6n,45 1.761.32 1.~9.39 i.941 ,Sô 2..038.95 2..140,90 22!7.94 2..360,34 12..478,Jô 2..602.28 2..732.39 2..869,01 1 

V 1.655,085 1.737,M 1.824.73 1.915,97 2 011 ,77 2.112.35 2..217,97 2.328.87 2..<145,31 l 2.s.57,58 2..&JS.96 12..830,76 2.972.29 1 

Vl 1.765,975 1.~.27 1.946,W 2.04.t,34 2 146.55 2..253.88 2.3ô6.58 2 .!M.90 2.009,15 2..739,ô1 1 2.876,59 i J 020,42 3.171,44 

Vll 1.884,296 11.978,51 2.077,44 2..181,31 2 290,37 2..40-i.89 12..525,14 2..651 ,39 2.783,96 2.923, 16 3059.32 3222.79 3.383,92 

('... 

i1tf· 
l 

. . 
"" ~~ \.._ 
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ANEXO IV 

Ruo Francl~co Ferreira. nº 40 
Centr o· Baixo Guondu · Espfrilo San to 
CEP 29 730-000 • Tet/Fox: (27) 3732·8914 
CNPJ 77.165.737/0001 · 10 

TABELA OE V ENCIMENTOS 00 CARGO OE DIRETOR E ESCOLAR E COORDENADOR 

CARGO TIPOLOGIA CARGA VENCIMENTO 
HORARIA 

/\escola que possui número de 40 horas R$ 1.600,00 
DIRETOR " A" alunos marrlcult1dos superior a 

50 (clnqucnt;i) e Inferior n 200 
!du1cntos) alunos 

A cscoto que possui número do 110 hor.1 ~ RS 1.700,00 
:ilunos matriculados superior li 

DIRETOR 11611 201 (duzentos e um) e Inferio r a 
350 (trezentos e cinquenta) 
alunos 

A cscol:i que possui numero de 40 hor;is RS 1.900,00 
DIRETOR "C" alunos matrlcu lodos superior i1 

351 (lrczcnlos e clnqucnl::i e 
um) :i lunos 

Todos as escolíls 110 horas RS 937,00 
COORDENADOR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESPÍIUTO ANTO 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇ,1ÍO 

(Publicaçtlo Mural -Art. 90. Lei 1380190 - Emenda O 1312005). 

ADONIAS MENEG/D!O DA S IL VA, 
Secretário Municipal de Aclministraçc7o e 
Finanças. por nomeaç:t1o naformu da Lei. 

CE R T 1 F l C A, ter sido afixado, na data inji·a. no Mural da Prefeitura Municipal de 
IJCti.ro Gucmdu - l:.'S. a l ei n'' 2.92312() 17 de 23 de j unho de 201 7, que "Disp<Jc sohre a 
n·csrruturaçc7o do Plano de Carreira e Ve11ci111e11to dos Pl'fdissionais da J:.:ducaç:ão 
Pública do Mwlicfpio de Baixo Guandu, da carreira de serviço ele Apoio Educacional e 
PN~jissiom1is especiali:ados, e dâ outros providências", nos termos do disposto no Art. 
90, inciso li, da lei Municipal 11 11 1380. de 05 de abril de 1990 - LEJ ORGlÍNICA 
MUNICIPAL. 

Baixo Guandu (ES), 23 de j unho de 2017. 

ADONIASt E: EGt 
Secrf!fúrlo Municipal de Adminis 1çao e Fintmças 


